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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0005/2024 - SEDUC 
PROCESSO ADM. N° 0005/2024 - SEDUC 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, a qual será 
conduzida pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO / COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL 
D.E LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE nos termos do Decreto Municipal 
N° 1401/2022, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022, nomeado(a)/designada por ato juntado ao 
processo administrativo de que trata esta licitação, devidamente publicados no endereço 
eletrônico https://www.diariomunicipal.com.br/aprece, auxiliado pela equipe de apoio também 
designada formalmente por Portaria n° 002.31.03/2023 de 31 de março de 2023 e juntado ao 
processo, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE BANHEIROS NA ESCOLA E.E.B. VEREADOR RAIMUNDO NONATO DE SENA, PARA 
ATENDER OS REQUISITOS DO PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL), JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE QUIXERÉ-CE, conforme especificações e 
demais elementos técnicos constantes no projeto básico e demais anexos deste edital, 
observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos e as disposições contidas 
na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção 
de Dados); no Decreto Municipal n° 1422/2023, de 13 de março de 2023. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 324.140,71 (trezentos e vinte e quatro 
mil, cento e quarenta reais e setenta e um centavos) 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 12/11/2024 às 08:30hs (horário de Brasilia) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, conforme art. 6, inciso XXXVIII, alínea "a" da 
Lei N° 14.133/21. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO, conforme art. 56, inciso I, da Lei N°14.133/21. 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: [ ] SIM / [ X] NÃO 

1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é a REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BANHEIROS NA ESCOLA 
E.E.B. VEREADOR RAIMUNDO NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REQUISITOS DO 
PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL), JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE QUIXERÉ-CE, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes 
do Projeto Básico e demais anexos deste edital. 
1.2. A licitação será realizada pelo critério de julgamento já indicado na epígrafe, conforme tabela 
constante do ANEXO I - PROJETO BÁSICO. 
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Concorrência 
descritas no Sistema do Portal de Compras do Governo Federal e aquelas constantes neste Edital, 
prevalecerão estas últimas. 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios https://www.gov.br/pncp/pt-br, 
www.licitamaisbrasil.com.br, https://www.quixere.ce.gov.br e https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov. br/. 
2.2. O certame será realizado por meio do sistema LICITA MAIS BRASIL, no endereço eletrônico 
www.licitamaisbrasil.com.br. 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/10/2024 às 13:00:00 PM 
3.2. FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/11/2024 às 08:00:00 AM 
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3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/11/2024 às 08:30:00 AM 
3.4. LOCAL: www.licitamaisbrasil.com.br
3.5. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.6. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta 
e oito horas) a contar da respectiva data. 

4. DA FONTE DE RECURSOS 
4.1. As despesas em questão serão custeadas pela Dotação Orçamentária n° 
0503.12.361.1204.1.035 - Construir Ampl. e Equipar Unidades Escalares - EF - FUNDEB 30% 
(OCA-E) Construções e Ampliações asseguradas; Fonte: 1570000000; Elemento de Despesas 
n° : 44.90.51.00. 

5. DA PARTICIPAGÃO NA LICITAGÃO: 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 
no sistema Licita Mais Brasil através do endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br.
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
5.5. NÃO HÁ NESTE CERTAME LOTE(S) para a participação exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, bem como pela Lei Municipal n° 
618/2023 de 11 dezembro de 2013. 
5.6.1. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte que se enquadrem 
no disposto no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007, Municipal n°618/2023 deli dezembro 
de 2013, a proposta de preços deverá ser apresentada separadamente da cota principal, se for o 
caso. 
5.6.2. Não havendo vencedor para a cota reservada às microempresas e empresas de pequeno 
porte, este poderá ser adjudicado ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, às 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado, ou apresentem 
proposta aceitável pela Administração. 
5.6.3. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer 
das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 
5.7. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
5.8. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio; 
5.9. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar a 
documentação das empresas que compõem o consórcio, além dos demais documentos exigidos 
neste Edital, e o compromisso de constituição do consórcio por escritura pública ou documento 
particular, constando, com clareza e precisão, os direitos e deveres de cada uma das consorciadas 
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entre si e à vista do objeto desta licitação. Deverão discriminar, ainda, a empresa líder, 
estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de 
cada consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente licitação; 
5.10. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto licitatóno, até sua aceitação definitiva; 
5.10.1. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação; 
5.10.2. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 
denominação própria, diferente de seus integrantes; 
5.10.3. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 
decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por 
quem tenha competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar, 
além dos dispositivos legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital; 
5.10.4. Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas 
empresas consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu respectivo pagamento 
será efetuado em conta corrente única, em nome do consórcio, cabendo às suas integrantes dispor 
sobre a forma de divisão dos serviços, lucros, tributos e participações no seu ato constitutivo; 
5.10.5. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os 
documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para 
efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito 
de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação. 

5.11. Não poderão disputar esta licitação: 
5.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
5.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
5.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.11.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.11.09. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.11.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1°, do art. 9°, da Lei n° 14.133/2021. 
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5.12. O impedimento de que trata o item 5.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
5.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 5.11.2 e 5.11.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
5.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
5.15. O disposto nos itens 5.11.2 e 5.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
5.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei n°14.133/2021. 
5.17. A vedação de que trata o item 5.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o MENOR PREÇO GLOBAL até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2.1. APOS O JULGAMENTO DA PROPOSTA, O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENVIAR 
NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS CONTADO DA CONVOCAÇÃO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/COMISSÃO, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
6.3.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital. 
6.3.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
6.3.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituição Federal. 
6.3.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP. 
6.3.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no 
inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 
6.3.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, 
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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6.3.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 
3°, do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 
6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 
6.7. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA 
ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO Ill) e, inclusive, na qualidade de eventualmente 
contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação 
e de execução do objeto contratual. 
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
6.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL; e 
6.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
6.14.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1. VALOR GLOBAL; 
7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico: 
indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, etc; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
7.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 
7.8.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do. desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital. 
7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.2.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto 

Básico.,,/ 
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8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
8.6. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.8.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser conforme a VARIAÇÃO MÍNIMA ESTABELECIDA NA PLANILHA DA PLATAFORMA 
ELETRÔNICA. 
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.12. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratações, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. __ l
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8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência Eletrônica o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
8.14.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 8.14, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
8.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
8.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão de Contratação, no 
decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar n° 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538/2015. 
8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei n° 14.133/2021. 
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.22.4. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO SOLICITARÁ AO 
LICITANTE MELHOR CLASSIFICADO QUE, NO PRAZO DE ATÉ 02 (DUAS) HORAS, ENVIE A 
PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A NEGOCIAÇÃO 
REALIZADA, ACOMPANHADA, SE FOR O CASO, DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, 
QUANDO NECESSÁRIOS À CONFIRMAÇÃO DAQUELES EXIGIDOS NESTE EDITAL E JÁ 
APRESENTADOS. 
8.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
8.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação iniciará 
a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei n°14.133/2021, legislação correlata 
e no item 05 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
c) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; 
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9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n°8.429/1992. 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP's, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará 
se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.5.1 e 6.5 deste edital. 
9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 
9.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital; 
9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
9.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
9.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
9.8.4. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (85) 4042-5520 
CNPJ 0.807.191101-471 CGF 06.920.172-2 



~ 

GOVERNO MUNICIPAL 
Secretaria de Educação S°  1 9 Ó

QUIXERÉ - ADM "Somos todos Quixeré' 

9.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, orçamento, as planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
9.10.2. Deverá apresentar orçamento (s) detalhado (s) contendo para cada item a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, tudo de acordo com o 
disposto no Projeto Básico deste instrumento, bem como o preço unitário, o preço total do 
item e do grupo em algarismo, e o preço global do objeto, em algarismo, não sendo 
admitidos preços unitários superiores aos constantes da planilha orçamentária. 
9.10.3. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a unidade do 
item expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora. 
9.10.4. O (s) Orçamento (s) deverá (ão) conter, em sua (s) última (s) folha (s), a ASSINATURA e 
o NOME do profissional competente que os subscrever, por carimbo ou por outro sistema de 
impressão, e o número da sua carteira profissional expedida pelo órgão competente. As demais 
folhas anteriores deverão conter a sua assinatura ou rubrica. 
9.10.5. O Cronograma físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a 
execução total do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo de execução 
proposto pela licitante, itens, etapas, fases, seus respectivos custos. 
9.10.6. O Cronograma físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o prazo 
de execução proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado apresentado, tanto no que se 
refere aos itens quanto aos valores e com o cronograma de desembolsos. 
9.10.7. O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente com a 
complexidade e a interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e sequência das 
etapas em relação ao total do item. 
9.10.8. Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente 
concluídas, a licitante deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro de forma a refletir 
adequadamente o andamento esperado dos serviços. 
9.10.9. O Cronograma Exemplificativo do CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO constante no 
Projeto Básico poderá ser utilizado como modelo para elaboração do Cronograma físico-financeiro 
a ser apresentado pela licitante. 
9.10.10. A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos os insumos, 
materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e outros componentes, 
constantes de todos os serviços listados no Orçamento detalhado, conforme o Projeto Básico. 
9.10.11. O demonstrativo de Composição de Bonificação e Despesas Indiretas — BDI 
conforme o Projeto Básico poderá ser utilizado como referência pela licitante. 
9.10.12. O demonstrativo de Composição dos Encargos Sociais, conforme o Projeto Básico, 
poderá ser utilizado como referência pela licitante. 
9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
9.11.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
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9.12. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentar, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10. DA FASE DE HABILITAGÃO: 
10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://mei.receita.economia.gov.br/certificado/login 
10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de DOCUMENTO COMPROBATORIO DE SEUS 
ADMINISTRADORES; 
10.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
10.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL E/OU MUNICIPAL, se 
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a FAZENDA NACIONAL, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho (CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 
10.2.6. Prova de regularidade junto à FAZENDA ESTADUAL, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 
10.2.7. Prova de regularidade junto à FAZENDA MUNICIPAL, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 
10.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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10.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
10.3.1. Certidão negativa de feitos sobre FALÉNCIA expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
10.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
10.3.2. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 
10.3.2.1. Os documentos referidos no item 10.3.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 
10.3.2.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício por balancetes ou balanços provisórios; 
10.3.2.3. A proponente com menos de 01 (um) ano de existência apresentará BALANÇO DE 
ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por 
profissional credenciado; 

10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
10.4.1- Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
10.4.2- A qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da 
Capacitação Técnico-profissional e da Capacitação Técnico Operacional. 
10.4.3 — A LICITANTE/PROPONENTE deverá comprovar Capacitação Técnico Profissional; 
10.4.4- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional (is) de nível 
superior— Engenheiro Civil, reconhecido (s) pelo CREA, detentor (es) de CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO que comprove a execução de obras de características técnicas similares ou 
superiores às do objeto da presente licitação 
10.4.4.1- O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Civil  - com a empresa, poderá ser 
comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregaticio através de cópia da "Ficha ou Livro 
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver devidamente registrado (s) na Junta Comercial; 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, assinado e COM FIRMA RECONHECIDA DE AMBAS AS PARTES comprovando, 
ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração 
ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas 
em que o profissional contratado figure como responsável técnico. 
10.4.5- A LICITANTE/PROPONENTE deverá comprovar CAPACITAÇAO TÉCNICO 
OPERACIONAL: 
10.4.5.1- Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, a ser feita por 
intermédio de atestados ou certidões fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "CONTRATADA", 
devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA 
10.4.6- Declaração fornecida pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Quixeré — CE, 
que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha visitado o local da obra, até o 2° 
(segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação e tomado conhecimento de todas as 
condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. 
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10.4.6.1. Exigência constante do item 10.4.6 acima poderá ser substituída, a critério e sob 
inteira responsabilidade da licitante, por declaração expressa da própria licitante de que 
possui pleno conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da licitação. 

10.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS 
10.5.1. DECLARAÇÃO do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 
10.5.2. DECLARAÇÃO de conduta ética e anticorrupção - conforme modelo de declaração -
ANEXO II. 

10.6. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei n° 14.133/2021. 
10.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
10.7.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
10.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 
10.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por outro meio previamente definido pela Administração; 
10.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 
10.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
10.12.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
10.13. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
10.13.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado na sede da Secretaria de Educação sito a rua Padre 
Joaquim de Menezes, 659, no bairro Centro em Quixeré-ce, nos horários de atendimento ao 
público de segunda a sexta feira das 07:00 às 13:oohs de modo que seu agendamento não 
coincida com o agendamento de outros licitantes. 
10.13.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a Declaração exigida rio 
presente item por declaração formal assinada pelo seu RESPONSÁVEL TÉCNICO acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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10.14. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
10.14.1. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO, SERÃO ENVIADOS POR 
MEIO DO SISTEMA, EM FORMATO DIGITAL, NO PRAZO MÍNIMO DE DUAS HORAS, 
PRORROGÁVEL POR IGUAL PERÍODO, CONTADO DA SOLICITAÇÃO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÕES. 
10.14.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1°, 
do art. 36 e no § 1°, do art. 39, da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
10.14.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
10.14.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
10.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
10.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
10.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.17. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
10.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
10.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
10.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

11. DOS RECURSOS: 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei n° 
14.133/2021. 
11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
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11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no 
sistema no prazo de até 10 (dez) minutos conforme estabelecido no Art. 40 da IN 73/2022 
SEGES, do mencionado ato, sob pena de preclusão; 
11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°, do art. 17, da Lei n° 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto 
da licitação e homologará o procedimento licitatório. 
12.2. O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
12.3. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou ata de 
registro de preço, assim como para prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no 
Temo de Contrato deste edital. 
12.4. Na assinatura do instrumento de contrato ou da ata de registro de preço, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do termo de contrato ou da ata de registro de preço. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES: 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma 
do art. 155 da Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, e especialmente quando: 
13.1.1. DEIXAR DE ENTREGAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CERTAME OU NÃO 
ENTREGAR QUALQUER DOCUMENTO QUE TENHA SIDO SOLICITADO PELO/A AGENTE/A 
DURANTE O CERTAME; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
13.1.2.9. Fraudar a licitação. 
13.1.2.10. Comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
13.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
13.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo 
legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
13.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial. 
13.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4° do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
13.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5° do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrito no item 14.1.2.6, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 
13.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2023. 
13.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na 
forma abaixo estipulada: 
13.2.12.1. Multa de 2% até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de irregularidades ou 
descumprimento das normas de proteção de dados pessoais ocorrido no cumprimento do 
CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
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14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
14.2. A (s) resposta (s) à(s) impugnação (ões) ou ao(s) pedido (s) de esclarecimento (s) será(o) 
divulgado (s) em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
devendo ser enviados ao (à) Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço do sítio 
www.licitamaisbrasil.com.br endereçados à O (a) Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação (a), informando o número desta concorrência no sistema eletrônico 
www.licitamaisbrasil.com.br e o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do 
representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e 
disponibilizando as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 
14.4. O (a) Agente de Contratação (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 
ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
14.5.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
14.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Anexo Ill - Termo de Contrato. 

16. DO REAJUSTE 
16.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Anexo Ill - Termo de Contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Agente de Contratação. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br,e nos seguintes endereço eletrônicos 
www.licitamaisbrasil.com.br https://www.quixere.ce.gov.br e https://municipios-
Iicitacoes.tce.ce.gov.br/. 
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I — PROJETO BÁSICO 
APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR/ TERMO DE REFERENCIA/ 
ANTEPROJETO/PROJETO EXECUTIVO/ 
ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

QUIXERÉ/CE, 25 de outubro de 2024. 

MARIA ELENEIDE FERNANDES DE BRITO 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
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Página 12 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20241495298 

INICIAL 

  1. Responsévei Tócnieo  

GABREL SOUZA BESSA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

  2. Dedos do Contrato 

Contratante: Município de Quixeré 

RUA Pa. Zacarias 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: Quixerá UF: CE 

RNP: 0 61 51304 45 

Registro: 320908CE 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 324.140,71 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA AV. MONS. FCO JÓSE DE OLIVEIRA 

Complemento: 

Cidade: QUIXERÉ 

Data de Início: 12/09/2024 

Finalidade: Escolar 

Proprietário: Município de Quixeré 

CPFlCNPJ: 07.807.191/0001-47,..._ 

N°: 332 

CEP: 62920000 

Previsão de término: 12/09/2025 

N°: 1154 

Bairro: CENTRO 

UF: CE CEP: 62920000 

Coordenadas Geográficas: ã.0794/S, 37.991390 

Código: 62920-000 

CPF/CNPJ: 07.807.191/0001-47 

 4 Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unidade 
80 -Projeto> PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL' DESENHO URBANO 1,00 un 
'#10.9.1 -DE DESENHO URBANO 

80 -Projeto> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA' #2.1.1 - 1,00 un 
DE,ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto ' CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #?.1.1.1 - DE 1,00 un 
ALVENARIA' 

80 -Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS' DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 un 
EM BAIXA TENSÃO' #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL ' INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > #1.4.3 - DE 1,00 un 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

80 -Projeto> CONSTRUÇAO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS' #1.4.1 - DE SISTEMA 1,00 un 
DE AGUA POTÁVEL 

80 - Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICLLS BÁSICOS > DE 1,00 on 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO' #33.1.1.3 - PLANIALTIMÉTRICO 

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO' #1.1.12 - DE MADEIRA 1,00 un 

Após a conclusão das athndades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 
  5. Observações  

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BANHEIROS NA ESCOLA E.E.B. VEREADOR RAIMUNDO NONATO DE SENA. PARA ATENDER OS REQUISITOS 
DO PROGRAMA (ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL). - 

6. Declarações 

  7. Entidade de Classe 

NENHUMA-NÃO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

Cabri 
Enge 

~N 6
VO r 

NP 0 

~e"essa
f0 Civil 

.Ld_S
725 

GABRIEL SOUZA BESSA - CPF: 055.403,893-52 

data UenldpSe de Qulxeré . CNPJ: 07.807.191/0001 7 

  9. Informações  
- A ART é válida somente quando quiada. mediante apresenação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor  

A aulentrcrdade desta ART pode ser verlficada em ntlpt,'//boa-m.sitaacom.b'DUWr;d. corn a chave' SD021 
Impreseo em le/r g"/024 as 08 II 29 Wr- N 170.239281.224 

WMW.lfaaee.üla.bl faAacuneW;ulDcreecº.erp.br ~ 
.rREA-C~E 

rei ;4a.ì'Ijtbd90 Fák I@51`Witx,58tld +  ' q 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20241495298 

Valor da ART: R$ 282,55 Registrada em: 13/092024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8217338847 

A aul,n5f]Cad, desta AR`. pod, Sor r,n5rada em Mys:pana oe.xRae.mrnd'p4 e&. coma chave: 5bp[t 
tmpr°xbo ans tNtr9~202~ Nx 09.1829 txv w 170430,297.224 

N'MV.ClUi1C8.otA.br (~9opfloa(%l~oltl°gr.OrÇt.@r 

tai C0 Fat tbb)á7é3~tlfH 
CREA-CE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ADM "SOMOS TODOS QUIXERÉ" 

Projeto Básico de Engenharia 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BANHEIROS NA ESCOLA E.E.B. VEREADOR RAIMUNDO 
NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REQUISITOS DO PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO 
INTEGRAL). 

SETEMBRO/2024 
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• Apresentação 

Dados da Obra 

Localização da Obra 

Descrição Sumária do Projeto 

• Localização Município 

• Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

• Orçamento Básico 

• Cronograma Físico Financeiro 

• Composição do BDI 

• Composição de Custos Unitários 

• Memória de Cálculo 

• Considerações Gerais para Execução dos Serviços 

• Peças Gráficas 

• Anexos 

Gabriel e Sa 
Eng o Civil 

RN O61 5,3 '744-5 
CNPQ1 9725 

Secretaria da Educação - Rua Padre Joaquim de Menezes, 659, Centro, Quixeré/ CE— CEP 62.920-000 

Fone (88) 2172 1097 I E-mail: smequixere©gmail.com 131.071.452/0001-98 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ADM "SOMOS TODOS QUIXERÉ° 

APRESENTAÇÃO 

Dados da Obra 
Este memorial refere-se à reforma e ampliação de banheiros na escola E.E.B. Vereador 
Raimundo Nonato de Sena, para atender os requisitos do programa (Escola em tempo integral), 
localizada no centro do Município de Quixeré conforme Planta em Anexo. 
Localização da Obra 
A referida manutenção será executada no endereço da escola no município de Quixeré/CE, 
conforte plantas de situação e localização. 
Descrição Sumária do Projeto 
Este projeto apresenta-se em um único volume contendo os seguintes capítulos: 

• Apresentação; 

• Localização do Município; , 

• Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; I/~`` _~ --~ per\ 
x m 

• Orçamento Básico; \~.
r 

• Cronograma Físico-Financeiro; 

• Composição do BOI; 

• Composição de Custos Unitários; 

• Memória de Cálculo; 

• Considerações Gerais para Execução dos Serviços; 

• Peças Gráficas; 

• Anexos. 

Gabriei z SSa 
Eng 3Wo Civil 

RNP 1 744-5 
CNP 019725 
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LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Situação do Municipio 

LOCALIZAÇÃO DAS ESCOLAS NO MUNICÍPIO 

~~abrfel 
Enge Civil 

RIV P: 254-5 

sa 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. APRESENTAÇÃO 
1.1 Introdução 

O presente projeto básico de engenharia visa à reforma e ampliação dos banh 
E.E.B. Vereador Raimundo Nonato de Sena, localizada no Município de Quixeré-
projeto tem como objetivo principal melhorar as condições de higiene e acessibilidade, 
proporcionando um ambiente mais adequado e seguro para alunos, professores e funcionários. 

2.1 Objetivo 

O objetivo deste projeto é reformar e ampliar os banheiros da escola, garantindo adequação às 
normas de acessibilidade, melhoria das instalações hidráulicas e elétricas, e a modernização 
das estruturas existentes para atender melhor às necessidades da comunidade escolar. 

3. Descrição do Projeto 

3.1. Levantamento e Diagnóstico 

• Estado Atual: Avaliação do estado atual das instalações sanitárias, identificando 
problemas estruturais, hidráulicos, elétricos e de acessibilidade. 
• Necessidades Identificadas: Falta de acessibilidade para pessoas com deficiência, 
instalações hidráulicas e elétricas deterioradas, inadequação do espaço para a demanda atual 
de usuários. 

3.2. Proposta de Reforma e Ampliação 

• Reforma das Instalações Existentes: 

Substituição de revestimentos cerâmicos de pisos e paredes. 

Troca de louças sanitárias (vasos, pias, mictórios) por modelos mais modernos e eficientes. 

Revisão e atualização das instalações hidráulicas e elétricas. 

Pintura das áreas internas. 

• Ampliação das Instalações: 

Construção de novos boxes para aumentar a capacidade dos banheiros. 

Criação de banheiros adaptados para pessoas com deficiência, conforme as normas de 
acessibilidade. 

Instalação de sistemas de ventilação e iluminação mais eficientes. 3abriel 8 aBêsSa 
Enge Civil 

RN -6615123445
NP 725 
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3.3. Especificações Técnicas 

• Materiais: Utilização de materiais de alta durabilidade e resistência à umidade, como 
cerâmicas e porcelanatos para revestimentos, PVC para forros, e metais inoxidáveis para 
torneiras e acessórios. 
• Normas e Regulamentações: Todas as intervenções seguirão as normas técnicas 
brasileiras (NBR) referentes à construção civil, acessibilidade (NBR 9050), instalações elétricas 
(NBR 5410) e hidráulicas (NBR 5626). 

4.1 Cronograma de Execução 

O cronograma de execução do projeto está dividido em fases, conforme detalhado abaixo: 

1. Fase 1 - Planejamento e Aprovação 

Levantamento de dados 

Elaboração do projeto básico 

Aprovação do projeto junto aos órgãos competentes 

2. Fase 2 - Mobilização e Preparação do Canteiro de Obras 

Contratação da equipe de obra 

Aquisição de materiais 

Preparação do canteiro de obras 

3. Fase 3 - Execução das Obras 

Demolição e remoção de revestimentos e instalações antigas 

Reformas estruturais e elétricas 

Ampliação das instalações 

Instalação de novos revestimentos e louças sanitárias 

4. Fase 4 -Acabamentos e Finalizações 

Pintura 

Instalação de acessórios 

Limpeza e preparação para uso 

5. Fase 5 - Entrega e Recebimento da Obra 7ebriel 
Enge 

Inspeção final ~N 
CNP 

sa 
Civil 
:O44-5 
'25 
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Correção de possíveis defeitos 

Entrega oficial à administração escolar 

5.1 Considerações Finais 

Este projeto de reforma e ampliação dos banheiros da Escola E.E.B. Vereador 
Nonato de Sena é fundamental para garantir melhores condições de higiene, segg 
acessibilidade para toda a comunidade escolar. A execução do projeto deverá ser 
de perto para garantir a qualidade e a conformidade com as normas vigentes. 

6. Anexos 

• Plantas arquitetônicas das reformas e ampliações. 
• Especificações técnicas detalhadas dos materiais. 
• Cronograma detalhado. 
• Planilha orçamentária detalhada. 

2. JUSTIFICATIVA QUANTO À ALTERNATIVA ADOTADA 
Justificativa da Alternativa Adotada 

2.1. Funcionalidade e Conforto 

~'~ °~ Q NA G 
x 
m r, .

undo (-<'/ 
I 

acompanhada 

A reforma e ampliação proporcionarão um ambiente sanitário mais funcional e confortável. A 
atualização das instalações garantirá que todos os usuários tenham acesso a banheiros 
modernos e higiênicos, melhorando a experiência diária dos alunos e funcionários. 

2.2. Adequação às Normas de Acessibilidade 

A criação de banheiros adaptados assegurará o cumprimento das normas de acessibilidade, 
promovendo a inclusão de alunos com deficiência e garantindo que todos possam utilizar as 
instalações de maneira segura e digna. 

n 2.3. Segurança 

A modernização das instalações elétricas e hidráulicas eliminará riscos de acidentes, como 
choques elétricos e vazamentos, garantindo a segurança dos usuários. O uso de materiais 
resistentes e duráveis reduzirá a necessidade de manutenções frequentes e aumentará a vida 
útil das instalações. 

2.4. Sustentabilidade 

A utilização da estrutura existente é uma escolha sustentável, reduzindo o desperdício de 
materiais e a necessidade de novas construções. Além disso, a instalação de sistemas de 
ventilação e iluminação eficientes contribuirá para a economia de energia. 

2.5. Custo-Beneficio 

Embora a reforma e ampliação demandem um investimento inicial significativo, os benefícios a 
longo prazo, como a redução de custos com manutenções corretivas e a melhoria da qualidade 
de vida da comunidade escolar, justificam plenamente a escolha desta alternativa. 
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3. MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUPAMENTOS 

1. Objetivo 

L 
O objetivo principal da reforma e ampliação dos banheiros da Escola E.E.B. Ver s r Fjgttf do 
Nonato de Sena é proporcionar instalações sanitárias modernas, seguras e acessív is ` 
atendendo ás necessidades da comunidade escolar e cumprindo as normas de higiene, 
segurança e acessibilidade. 

2. Âmbito do Projeto 

Reforma Total: Abrange a demolição das estruturas existentes que não podem ser 
aproveitadas, substituição de revestimentos, louças sanitárias, instalações hidráulicas e 
elétricas. 
• Ampliação: Inclui a construção de novas áreas sanitárias para aumentar a capacidade de 
uso, garantindo maior conforto e reduzindo filas. 
• Adequação à Acessibilidade: Instalação de banheiros acessíveis conforme as normas 
da ABNT, garantindo o uso por pessoas com deficiência. 

3. Normas e Regulamentos 

O projeto deverá seguir rigorosamente as normas técnicas brasileiras (ABNT), legislações locais 
e nacionais aplicáveis, incluindo: 

• NBR 9050: Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
• NBR 5626: Instalação predial de água fria. 
• NBR 8160: Sistemas prediais de esgoto sanitário. 
• NBR 5410: Instalações elétricas de baixa tensão. 

4. Materiais 

Os materiais utilizados na obra devem ser de alta qualidade, certificados e adequados para 
ambientes sanitários, garantindo durabilidade, segurança e facilidade de manutenção. Devem 
ser escolhidos com base em critérios de resistência à umidade, impacto, desgaste e facilidade 
de limpeza. 

5. Mão-de-obra 

A mão-de-obra deverá ser composta por profissionais qualificados e experientes, garantindo a 
execução das atividades conforme o cronograma e com a qualidade necessária. Todos os 
trabalhadores deverão utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e seguir as normas 
de segurança do trabalho. 

GabrieLSzaessa 
Enge o Civil 

RNP0i 5 2044-5 
c CN_ ï25 
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6. Equipamentos 

Os equipamentos utilizados devem ser apropriados para as atividades de construção, 
manutenção regular e operar em conformidade com as normas de segurança. A manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos deve ser realizada periodicamente para garantir a 
eficiência e a segurança durante toda a execução da obra. 

7. Segurança no Trabalho fY ~F v 

x Medidas rigorosas de segurança no trabalho devem ser implementadas, incluindk;t _ v ~ ~ 

• EPIs: Fornecimento e uso obrigatório de capacetes, luvas, botas, óculos de çáo, 
máscaras, entre outros. -
• Treinamento: Treinamentos periódicos sobre segurança no trabalho para todos os 
operários. 
• Sinalização: Adequada sinalização das áreas de risco e uso de barreiras físicas para 
evitar acidentes. 
• Supervisão: Presença constante de um técnico de segurança no trabalho para monitorar 
e garantir o cumprimento das normas. 

8. Cronograma 

Um cronograma detalhado deve ser elaborado, incluindo todas as etapas da obra, desde a 
preparação do canteiro de obras até a entrega final. O cumprimento do cronograma deve ser 
rigorosamente monitorado para evitar atrasos e garantir a conclusão dentro do prazo estipulado. 

9. Sustentabilidade 

Práticas sustentáveis devem ser adotadas durante a obra, incluindo: 

• Gestão de Resíduos: Separação e destinação correta dos resíduos gerados. 
• Uso Eficiente de Recursos: Minimização do desperdício de materiais e uso racional da 
água e energia. 
• Materiais Sustentáveis: Preferência por materiais que causem menor impacto ambiental 
e sejam recicláveis ou reutilizáveis. 

10. Comunicação 

Uma comunicação eficiente entre todos os envolvidos no projeto (engenheiros, mestres de 
obras, trabalhadores, administração escolar) é essencial para garantir o alinhamento das 
atividades e a resolução rápida de quaisquer problemas que possam surgir. 

11. Fiscalização e Controle de Qualidade 

Inspeções regulares e testes de qualidade devem ser realizados em todas as etapas da obra m 
para assegurar que os trabalhos estão sendo executados conforme o projeto e as normas z 
estabelecidas. O engenheiro responsável deve emitir relatórios periódicos documentando o " 
andamento e a conformidade das atividades. 
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12. Entrega e Recebimento r 
Após a conclusão da obra, uma inspeção final será realizada para garantir que tod f 

requisitos do projeto foram atendidos. A entrega formal das instalações será realizada com á 
presença da administração escolar e dos responsáveis pela obra, assegurando que tudo está 
em perfeito estado e funcionando corretamente. 

13. Garantia 

A empresa contratada para a execução da obra deve fornecer uma garantia mínima de 5 anos 
para todos os serviços realizados, cobrindo eventuais defeitos de materiais e/ou execução, 
conforme estabelecido em contrato. 

Estas disposições gerais visam assegurar a qualidade, segurança e sustentabilidade da reforma 
e ampliação dos banheiros da Escola E.E.B. Vereador Raimundo Nonato de Sena, 
proporcionando um ambiente adequado e seguro para todos os usuários. 

Quixeré-CE, 04 de setembro 2024 

Gab iel a Bessa 
Engenheiro Civil 
Crea:061513044-5 

CNP: 019725 
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1.1 

OBRA: 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BANHEIROS NA ESCOLA E.E.S. VEREADOR 
RAIMUNDO NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REQUISITOS DO 
PROGRAMA (ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL). 

DATA: 10/09/2024 
MEMÓRIA DE CALCULO 

103689 SINAPI 

1.2 C1630 SEINFRA 
1.3 98525 SINAPI 

2.1 93358 SINAPI 

2.2 93382 SINAPI 

3.1 ; t , • ;: 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

4 
4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

4.5 

5.1 

96619 SINAPI 

98535 SINAPI 

92919 SINAPI 

96558 SINAPI 

95241 SINAPI 

96538 SINAPI 

92919 SINAPI 

92915 SINAPI 

98557 SINAPI 

92443 SINAPI 

_xrvsta2aAAMena,e9egiTDam~Aim,~et,+r- axn rsuw "u+~3esars fn«ir.. y :.~. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 
LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ARVORES (DIAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_03/2024 

`M**1 $ mAFwiAca' 
n

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_02/2021 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

ARMADD * TAS 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, EM m' 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF., 01/2024 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022 
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - m' 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 01/2024 
COMCRSTO ARMADO VIGAS WU DRMA 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU m' 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF_08/2022 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-80 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 
MPA, COM USO DE BOMBA- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. 
AF_01/2024 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÊ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 08/2020 

m' 

m' 
m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

3,00 Uma placa de 3 m'. 

156,33 Area do gabarito/obra 158,33 m°. 
158,33 

Limpeza da Area Total da Obra 158,33 m'. 

21,20 18 SAPATASX0,8X0 8X0,8 = 9,22 m' + Viga baldrame 0,40xo,40x74,88m 
= 11,96 m° = 21,20 m' 

13,06 12,29 m (Escavação das sapatas) - 6,36 m' (concreto das sapatas) -
(0,04 m (área do pilar) x 0,8m (altura aterrada do pila) x 24 (quantidade 

15,36 

7.68 

182,80 

4,77 

0,64 m' (área da base das sapatas) x 24 (quantidade de sapatas) 

18 sapatas de 80x80cm, com 40cm de altura. Reaproveitamento até 3 
vezes. 

18 sapatas 80x80 cm, com armadura de 73 cm c/10 e 9 cm de dobra 

18 sapatas 80x80 cm, com 40 cm de altura h. 

13,45 Lastro aplicado na alvenaria de embasamento de todo o banheiro e do 
acesso. 

13,90 

191,90 

Laterais de 30 cm da viga baldrame, que será executada sobre a 
alvenaria de embasamento. Formas com reaproveitamento até 3 vezes. 

Viga baldrame com 74,88 m, com 4 barras longitudinais de 3/8" 

116,30 Estribos da viga baldrame 30x15 cm (74,88 m), com dimensôes de 24x11 
cm c/15 e dobrado 7,5 cm. 

viga baldrame 30x15 cm, com 74,88 m de comprimento linear na base 
das sapatas (3,37m'), e novamente na altura do piso (3,37m). 

' h ~ \8 pilares de 20x20 cm, com altura de 5 m desde a fundação 
Í Z, , 

7' 

6,74 

Gabrie1 jizíessa 
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6•2 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM, AF 12/2016 

5.3 92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF._72/2015 

92722 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM m' 

t

5.4 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M -
LANCAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_ 12/2015 

8.1 92479 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM m' 
GARFO DE MADEIRA. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

8.2 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CASO DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

8.3 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-80 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

8.4 92726 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA. PARA LAJES MACIÇAS OU m' 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ARFA MÉDIA DE 
LAJES MAIOR QUE 20 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO, 
AF 12/2015 

6.5 C4420 SEINFRA LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FORRO - VAO ACIMA DE 4,01 m m' 
6.6 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATE 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE 20 CM. M 

AF 03/2024 
N9Th AøtVDAçAO VER14CA4 "* „ 

7.1 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL m' 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 

7.2 C0055 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM. C/ARGAMASSA MISTA C/ m' 
CAL HIDRATADA 

8.1 90825 SINAPI PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 9OX210CM, UN 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF_12/2019 

8.2 94569 SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. m' 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

8.3 C4516 SEINFRA PORTA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, COM m' 
BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO- FORNECIMENTO E MONTAGEM 

8.4 C4835 SEINFRA ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM m' 
MOLDURA 

8.5 C1958 SEINFRA PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS, BATENTES E FERRAGENS m' 

YIS. . ÇOl~.l,IURA .v r±z, ~M..  , ì6, s✓ 4':~#~v< 'i' S s
m

,_ 
9.1 92539 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

9•2 94445 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATÉ 2 m' 
AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF, 07/2019 

243,29 18 pilares de 20x20 cm com 4 barras e altura de 5 m desde a fundação + 
dobras 

79,83 Estribos dos pilares 20x20 cm, com dimensões de 16x16 cm e dobras de 
7,5 cm. 

3,60 

18,72 

191,90 

118,30 

3,37 

18 pilares 20x20 cm, com altura de 5 m desde a fundação 

vigas 30x15 cm, e comprimento linear de 74,88 m 

Viga 74,88 m, com 4 barras longitudinais de 3/8" 

Estribos das vigas 30x15 cm (74,88 m), com dimensões de 24x11 cm 
d15 e dobra de 7,5 cm, 

Estribos das vigas 30x15 cm, com 74,88 m de comprimento linear. 

80,99 Laje completa dos banheiros e acesso 
17,60 Verga da porta de acesso externo de 2m + vergas das portas de 0,8 m da 

entrada dos banheiros + vergas e contravergas dos 4 vitros 1,2x0,5 m. 

197,31 paredes externas dos banheiros + parede central de entrada + paredes 
divisorias dos box's individuais dos banheiros - os vãos de portas e vítros 

14,92 Alvenaria de embasamneto na fundação 9,42 m' + parede central que 
divide os dois banheiros 5,50 m' 

2,00 

2,40 

Portas de madeira de 0,8 x 2,10 m alocadas nas entradas dos WC's 
masculino e feminino. 

4 Vitrós de 0,5 x 1,20 m alocadas na parede lateral do WC masculino. 

17,00 16,32 m' de portas de aluminio 0,6x1,6 m, alocadas nos box's individuals 
dos WC's masculino e feminino. 

3,00 Espelho alotado na área extrena dos WC's, acima do lavatório formado 
pela bancada com as cubas. 

4,20 4,20 m' de portão metalon 2x2,1 m, alotado na salda externa do acesso 
aos banheiros. 

madeiramento do telhado dos banheiros e entrada de acesso 

ado cerámico dos banheiros e entrada de acesso 

í7 
G\ 
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9.3 94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 M 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL, AF. 07/2019 

9.4 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M 

IMPERMEABILIZA ODE SUPERE CIE COM EMULS O ASFALTICA, 2 DEMAOS. m 
AF 09/2023 

11.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 10/2022 

11.2 87881 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO 
PARA TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSAO POLIMERICA 
(ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. AF 10/2022 

11.3 87535 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR 
QUE 10M', E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF 03/2024 

11.4 87535 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM AREA MAIOR 
QUE IOM', E = 17,6MM, COM TALISCAS. AF 03/2024 

11.5 87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 4001. APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 08/2022 

11.6 87543 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇAO DE ARGAMASSA EM 
PAREDES INTERNAS, E = 5MM, SEM TALISCAS. AF 03/2024 

11.7 87543 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM 
PAREDES INTERNAS, E = 5MM, SEM TALISCAS, AF 03/2024 

11.8 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

11.9 C0359 SEINFRA BANCADA DE MÁRMORE LARG.= 0.60m ESP.= 3cm 
1# 12.1., , 

87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_O7/2021 

12.2 87820 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

12.3 87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF 02/2023 PE 

12.4 C4623 SEINFRA PISO PODOTATIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM 
COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

12.5 C4623 SEINFRA PISO PODOTATIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM 
COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

m' 

m' 

m• 326,92 

m' 75,12 

m' 67,70 

m' 174,95 
Paredes internas do acesso e externas dos banheiros e acesso - paredes 

que farão limite com as paredes da escola 

m' 75,12 

m• 

14,30 

20,42 

56,16 

394,62 

75,12 

beira e bica frontal do telhado cerámlco dos banheiros e acesso. 

Rufo do telhado cerâmico dos banheiros e acesso 

Impermeabilização da viga baldrame 

Paredes internas e externas s dos banheiros e acesso - paredes que 
farão limite com as paredes da escola 

Teto Interno dos banheiros e acesso 

Paredes internas dos banheiros e acesso 

Teto Interno dos banheiros e acesso 

Emboço paredes externas. 

m' 

m' 

m' 

m' 

125,10 

Teto Interno dos banheiros e acesso 

paredes internas dos banheiros, do piso ao teto. Aplicação também na 
parede com espelho no acesso aos banheiros. 

1,56 Lavatório externo dos banheiros 

77,22 

77,22 

49,78 

3,42 

3,69 

Piso Interno dos banheiros 24.87m' cada banheiro 

Piso Interno dos banheiros 24,87m' cede banheiro 

Piso Interno dos banheiros 24,87m' cada banheiro •~ E . P R 

0 
Piso tádl de alerta dos banheiros 

piso tátil direcional dos banheiros á ^ 
1 r
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12.6 C2284 SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L• 15cm M 

13.1 C1208 SEINFRA EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA m' 
13.2 C1208 SEINFRA EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA m' 
13.3 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS m' 

DEMÃOS. AF04/2023 
13.4 88486 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS m' 

14.1 89402 SINAPI 

DEMÃOS. AF 06/2014 

TUBO, PVC, SOLO VEL, ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇ • DE 
AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

14.2 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - M 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

14.3 89450 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 80MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - M 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af 08/2022 

14.4 89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE UN 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

14.6 89501 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, ON 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE UN 
ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

14.6 89505 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, ON 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE UN 
AGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF08/2022 

14.7 C2389 SEINFRA TE PVC SOLD./ROSCA D=20mmX20mmX1/2" UN 
14.8 89630 SINAPI TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 50MM, INSTALADO EM UN 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 08/2022 
14.9 C2411 SEINFRA TE REDUCAO PVC SOLDAVEL DE 75X50MM PARA AGUA FRIA UN 
14.10 C2410 SEINFRA TE REDUCAO PVC SOLDAVEL DE BOX40MM PARA AGUA FRIA UN 
14.11 C2407 SEINFRA TE REDUCAO PVC SOLDAVEL DE 50X20MM PARA ÁGUA FRIA UN 
14.12 C0498 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2 1/2"X1 1/2" (76X50mm) UN 
14,13 C0491 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1 112"Xt/2" (60X20mm) UN 
14.14 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4", COM ACABAMENTO UN 

E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

14.15 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E UN 
CANOPLA CROMADOS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 08/2021 

14.18 94792 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 1", COM ACABAMENTO E UN 

l6 , _^-.
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

15.1 89580 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM M 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF 08/2022 

15.2 89591 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON 150 MM, JUNTA UN 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS 
PLUVIAIS. AF_O8@022 

16.1 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E M t
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 08/2022 

18.2 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 60 MM, FORNECIDO E M 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

4,00 

7,00 
4,00 

22,00 
5,00 
2,00 

10,00 

7,00 

1,00 

2,00 

23,13 
76,12 
80.83 Pintura paredes externas 67,70m + pintura em paredes internas 23,13m' 

77,20 Teto dos banheiros e acesso 

29,22 

28,73 

21,75 

27,00 

4,00 

6,00 

Paredes internas do acesso aos banheiros 
Teto dos banheiros e acesso 

Instalação hidraulica de água fria dos banheiros 

Instalação hidraulica de água fria dos banheiros 

Instalação hidraulica de água fria dos banheiros 

instalação hidraulica de água fria dos banheiros 

Instalação hidraulica de água fria dos banheiros 

Instalação hidraullca de água fia dos banheiros 

5,00 Instalação hidraulica de água fria dos banheiros 

instalação hidraulica de água fria dos banheiros 

Instalação hidraulica de água fria dos banheiros 
Instalação hidraulica de água fria dos banheiros 
Instalação hidraulica de água fria dos banheiros 
Instalação hidraulica de água fria dos banheiros 
Instalação hidraulica de água fria dos banheiros 

Instalação nos chuveiros dos boxs individuais 

Instalados no sistema de caixas d'água que funcionará sobre o banheiro 

Funcionará como controle do sistema de abastecimento dos banheiros 
que funcionará que funcionará dentro do banheiro masculino. 

26,20 Utilizado para descida e descarte das águas pluviais que passarem pela 
calha. 

3,00 Utilizado para descida e descarte das águas pluviais que passarem pela 
celha. 

~b: 3 . ^~x*~~X
~x~,.. 
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y~ Instalação sanitária de água e esgoto dos banheiros 

1,00 
Instalação sanitária de água e esgoto dos banheiros fiz 
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16.3 89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 76 MM, FORNECIDO E M 7,74 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 06/2022 

18.4 102264 SINAPI TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE COLETORA DE ESGOTO CONDOMINIAL DE M 15,30 
PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF 01/2021 

16.5 90701 SINAPI TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA DE M 23,55 
ESGOTO, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

18.8 C0678 SEINFRA CAP (TAMPAO) OU PLUG (BUJAO) PVC P/ESGOTO D=100mm SOLD. UN 2,00 
18.7 89728 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA UN 23,00 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 06/2022 

18.8 C4389 SEINFRA JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=75mm (3") UN 4,00 
16.9 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA UN 18,00 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

18.10 89737 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA UN 7,00 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_00/2022 

18.11 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, UN 3,00 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

16.12 89785 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, UN 4,00 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

16.13 89795 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, UN 7,00 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 06/2022 

18.14 89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, UN 4,00 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

16.15 89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, UN 4,00 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

16.18 C1759 SEINFRA LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO 150mm (8") UN 11,00 
16.17 C1754 SEINFRA LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4 UN 7,00 
18.18 C1782 SEINFRA LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO 75mm (3") UN 2,00 
16.19 89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185>1 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E UN 4,00 

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

18.20 C4923 SEINFRA CAIXA SIFONADA PVC 100 X 100 X 50MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU UN 4,00 
TAMPA CEGA) 

18.21 89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E UN 8,00 

~~ .%•~(a 
n,„ça 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 
AF 08/2022 

17.1 C0348 SEINFRA BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA UN 7,00 
17.2 O1151 SEINFRA DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) UN 7,00 
17.3 99835 SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/1", ACABAMENTO METALICO UN 7'00 

CROMADO -FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_08/2021 

Instalação sanitária de água e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitária de água e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitária de água e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitária de água e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitária de água e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitária de água e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitária de água e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitária de égua e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitária de égua e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitária de égua e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitárla de água e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitária de égua e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitárla de égua e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitária de égua e esgoto dos banheiros 
Instalação sanitária de égua e esgoto dos banheiros 
Instalação sanitária de égua e esgoto dos banheiros 

Instalação sanitária de água e esgoto dos banheiro 

Instalação sanitária de água e esgoto dos banhei 
~ r,,;

( D 
Instalação sanitárla de água e esgoto dos banheirori ja, 

Alocadas nos loxes individuais dos WC's masculino e feminis 
Alocadas nos boxes individuais dos WC's masculino e feminino 

Alotadas nos boxes Individuais doa WC's masculino e feminino 
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17.4 88901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 38 X 80CM OU EQUIVALENTE - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

17.5 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA- UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

17.8 C0515 SEINFRA CABIDE DE LOUÇA BRANCA C/DOIS GANCHOS UN 
17.7 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. UN 

AF_01/2020 
17.8 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO UN 

POPULAR-FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2020 
17.9 95547 SINAPI SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM UN 

RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
17.10 94799 SINAPI TORNEIRA DE BOTA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCAVEL, 1 1/2" - FORNECIMENTO UN 

E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 
17.11 TJCE61040 Próprio MICTÓRIO DE LOUÇA BRANCA COM SIFÃO INTEGRADO E VÁLVULA DE UN 

FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
17.12 95547 SINAPI SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM UN 

RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

17.13 C1242 SEINFRA ENGATE PLÁSTICO (INSTALADO> UN 
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18.1 101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_FE 

18.2 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2W, SEM REATOR - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_02/2020 

18.3 72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA m' 
ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

18.4 C4850 SEINFRA PLACA EM ACRILICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇAO COM INDICAÇÃO DE M 

15..
ROTA DE FUGA 28X13CM 

19.1 91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"),PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

19.2 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM UN 
PAREDE-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

19.3 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

19.4 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MMa, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA M 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

19.5 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E UN 
PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_03/2023 

19.6 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10N250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA UN 
-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

19.7 91969 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A1250V. INCLUINDO SUPORTE E UN 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

19.8 97609 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LEO 6W, BASE E27 - FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

20.1 C1258 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 
ma. 

5,00 

10,00 

10,00 
10,00 

5,00 

10,00 

4,00 

3,00 

Alocadas na bancada de marmore localizada na area externa dos WC's 
masculino e feminino. 

Alocadas nos boxes Individuals dos WC's masculino e feminino 

Atacadas nos boxes Individuais dos WC's masculino e feminino 

Alocadas nos boxes individuais dos WC's masculino e feminino 

AKv'.n'laa na bancada de marmore localizada na área externa dos WC's 
masculino e feminino. 

Alocadas nos boxes individuais dos WC's masculino e feminino 

Alocadas nas caixas d'água localizadas na laje acima dos WC's 
masculino e feminino. 

Alocados dentro do WC masculino 

10,00 Alocadas proximo a bancada de marmore localizada na área externa dos 
WC's masculino e feminino. 

15,00 5 un para as torneiras dos lavatórios + 3 un para os mictórios + 8 un para 
os sanitários = 15 un 

Alocado na área externa dos WC's masculino e feminino 

1 luminária acima de cada porta dos WC's masculino e feminino por 
dentro, indicando a saída, e a terceira, alotada na passagem de acesso 

a entrada dos banheiros. 

1,00 

3,00 

1,00 Desenho no piso para slnalisação do extintor de incêndio conforme a NT 
04/2008 

4,00 1 placa de "SAIDA" acima de Cada porta dos WC's masculino e feminino 
por dentro, indicando a salda, a terceira, Blocada na passagem de 

60,00 

11,00 

20,00 

300,00 

6,00 

1,00 

4,00 

20,00 

Sistema eletrico dos WC's masculino e feminino e acesso. 

Sistema eletrico doa WC's masculino e feminino e acesso. 

Sistema eletrico dos WC's masculino e feminino e acesso. 

Sistema eletrico dos WC's masculino e feminino e ace 

Sistema eletrico dos WC's masculino e feminino e adp8so 
jrrr 

Sistema eletrico dos WC's masculino e feminino e aI so 
MIT' 

Sistema eletrico dos WC's masculino e feminino e a 

Sistema eletnce dos WCs masculino e feminino e aces 
~Ü ~~~ 

`(~ . _..__,'• 
41,47 Sumidouro com dimens8es ~5,4 x 3,4 m + leito de brita n°4 flÍtrante, com 

25 cm de largura = 5,9 x 3,9 x 2,15 m 
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20.2 C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE m' 

20.3 C2533 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 6 KM m' 

21.1 C1605 SEINFRA LASTRO DE BRITA APILOADO MANUALMENTE y m' 

21.2 96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU m' 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

21.3 96535 SINAPI FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, EM m' 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

21.4 92919 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022 

21.5 96558 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - m' 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 01/2024 

~ t,•.a g>:~~:"~ 
_ nr

22.1   96536 SINAPI FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA m' 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 01/2024 

22.2 92919 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022 

22.3 92915 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022 

22.4 96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME. FCK 30 m' 
MPA, COM USO DE BOMBA- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. 
AF 01/2024

23.1   92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

23.2 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CASO DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

23.3 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-80 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

23.4 92722 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM m' 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M' -
LANÇAMENTO 

~~
ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF 12/2015 

24.1 92479 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM m' 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

24.2 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

24.3 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

41,47 Sumidouro com dímensÕes 5,4 x 3,4 m + leito de brita n° 4 filtrante, com 
25 cm de largura = 5,9 x 3.9 x 2,15 m 

41,47 Sumidouro com dimensbes 5,4 x 3,4 m + leito de brita n°4 filtrante, com 
25cmdelar ura - 59x39x2,15m 

Lastro de bnlà no n o: o sumi ouro possui área Inlema de 3 x x ~0 1 
m de altura de brita n°3 alotada no fundo do sumidouro. 

Lastro de cometo na base das sapatas. Espessura de 5cm 

3,75 

3,84 

2,58 

53,57 

1,59 

Até 3X 

16 barras de 90 cm por sapata. Total de 6 sapatas. 

Concreto referente as 6 sapatas 0,80 x 0,80 m

%, 1-ti~J s rrS,`7 ^': m ,, :r" J.,~M. k •4~. 
2,88 

47,62 

24,86 

0,43 

2,75 

43,15 

25,58 

0,52 

2,88 

47,62 

Foras da viga baldrame 

ferragem longitudinal da viga baldrame 

Estribos da viga baldrame, 6,3 mm a cada 15 cm. 

vigas baldrame 

Até 3X. 

Armadura dos 6 pilares do sumidouro. Formada por 4 barras de 10 mm 

Estribos com distanciamento de 15cm 

Concreto dos pilares 

Foras da viga baldrame 

Ferragem longitudinal das vigas aenas 
J`\ 

b,Y 

24,86
Estribos da viga baldrame, 6,3 mm a cada 15 cm.

Gabriel 6úlfiessa 
Engen IVII 
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24.4 92726 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK-20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM AREA MEDIA DE 
LAJES MAIOR QUE 20W - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF 12/2016 

25.1 C4419 SEINFRA LAJE PR -FABRICADA P/ FORRO - VAO DE 3,01 A 4 m 

26.1 C0074 SEINFRA ALVENARIA DE TIJOLO CE - MICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA 
DE CAL HIDRATADA ESP'20 cm 

26.2 C4610 SEINFRA TAMPA EM CONCRETO ARMADO (0,70 x 0,70 x 0,15 m) 

27.1 C1256 SEINFRA ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M 

27.2 C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

27.3 C2533 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE 5 KM 

~r.gcxpx 4s xx.rs+I#1 ;S x-. 
`i~ ~~~~. . .4d1, ` ..~ ~11t ,i

`.73' ~4~..ti x x•`ttx 

28.1 C1605 SEINFRA LASTRO DE BRITA APILOADO MANUALMENTE 

28.2 96818 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_Ot/2024 

28.3 98535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

28.4 92919 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF 00/2022 

28.5 96558 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

29.1 96538 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE F RMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_Ot/2024 

29.2 92919 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022 

29.3 92915 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CASO DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF_OB/2022 

29.4 96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 
MPA. COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

yyyy~~

30.1 92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 16 UTILIZACÕES. AF 09/2020 

302 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_,12/2015 

30.3 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-SO DE 6,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2016 

m' 

m' 49,50 

U~ Në ~ 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

KG 

m' 

KG 

KG 

m' 

m' 

KG 

KG 

3,84 

2,56 

53,57 

1,59 

2,55 

42,16 

22,02 

0,38 

2,75 

43,15 

25,58 

32,16 

32,16 

32,16 

0,43 

vigas baldrame 

2.5 de altura x (5.4+5.4+3+3+3) 

3,00 3 Tampas sobre a laje do sumidouro

Fossa com dimensÕes 4,4 x 3,4 x 2,15 m 

Fossa com dimensÕes 4,4 x 3,4 x 2,15 m 

Fossa com dimensÕes 4,4 x 3,4 x 2,15 m 

3,75 Lastro de brita no fundo: a fosse possui érea interna de 3 x x 0.25 m de 
altura de brita n° 3 alocade no fundo do sumidouro. 

Lastro de concreto na base das sapatas. Espessura de 5cm 

Até 3X 

16 barras de 90 cm por sapata. Total de 6 sapatas. 

Concreto refemte as 6 sapatas 0,80 x 0,80 m 

Formas da viga baldrame 

Ferragem longitudinal da viga baldrame 

Estribos da viga baldrame, 6,3 mm a cada 15 cm, 

vigas baldrame 

Até 3X. 

Armadura dos 6 pilares do fossa. Formada por 4 barras de 

Estribos com distanciamento de 15cm 

Gabriel Bessa 
En eiro Civil 
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30.4 92722 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK • 26 MPA, COM USO DE BOMBA EM m' 
EDIFICAÇAO COM SEÇAO MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,26 M' -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 1212015 

31.1 92479 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE F•RMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM m' 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

31.2 92778 SINAPI ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

31.3 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-80 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

31.4 92726 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU m' 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM AREA MEDIA DE 
LAJES MAIOR QUE 20 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF 12/2015 

32.1 C4419 SEINFRA~ LAJE PRÉ-FABRICADA P1 FORRO - VÃO DE 3,01 A 4 m m' 

33.1 96819 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU m' 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

33.2 C0844 SEINFRA CONCRETO PNIBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO m' 

33.3 C4071 SEINFRA ARMADURA EM TELA SOLDÁVEL 0-92 m' 

33.4 C0074 SEINFRA ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA m' 
DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm 

34.1 C0776 SEINFRA CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 m' 
ESP.= 5mm P/ PAREDE 

34.2 C3124 SEINFRA REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR, TRAÇO 1:5 m' 

34.3 C0778 SEINFRA CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR TRAÇO 1:3 m' 
ESP=5 mm PI TETO 

34.4 C2118 SEINFRA REBOCO C/ ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:3 m 

f~r 
~ 

ESP=5 mm P/ TETO 
V.. , 

35.1  C2593 SEINFRA TUBO PVC BRANCO PIESGOTO D=100MM (4') M 
35.2 C2355 SEINFRA TE PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4')- JUNTA C/ANÉIS UN 
35.3 C1549 SEINFRA JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") UN 
35.4 C4810 SEINFRA TAMPA EM CONCRETO ARMADO (0,70 x 0,70 x 0,15 m) Ur N 
ORpp .. .iF f r.yº-~frº y~ Ew,/.,

38.1 C1064 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO m' 
38.2 87543 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, m' 

APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM 
PAREDES INTERNAS, E = 5MM, SEM TALISCAS. AF 03/2024 

36.3 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO m' 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES, AF 02/2023 PE 

36.4 C0359 SEINFRA BANCADA DE MÁRMORE LARO.• 0.60m ESP. • 3cm M 

0,52 

2,55 

42,16 

22,02 

0,38 

Concreto dos pilares 

Formas da viga baldrame 

Ferragem longitudinal das vigas aerias 

Estribos da viga baldrame, 6,3 mm a cada 15 cm. 

vigas baldrame 

14,19 Laje sobre a fossa séptica. 

12,00 
Lastro de concreto na base do piso. Espessura de 5cm 

0,60 Pisoda fossa, dividido em duas camadas de 2,5 cm, com uma teta de aço 
entre as camadas 

12,00 Armadura do piso da fossa. Localizado entre as duas camadas de 
concreto de 2,5 cm. 

41,83 2.35'(4.4+4.4+3+3+3) 

47,00 

47,00 

12,00 

12,00 

1,00 
1,00 
100 
2,00 

2.35•(4+4+3+3+3+3) 

2.35(4+4+3+3+3+3) 

4.3 

4.4 f 

,. 
. KF_ I 

✓ 

.< ., 

C 
Instalações sanitárias da fossa 'F~ "`' 1 .,. ' .' ! 
Instalações sanitárias da fossa \br, I + 
Instalações sanitárias da fossa j 
Instalações sanitárias da

g 
fossa , '  i 

C' ' h. 1 -,.. fk .A'$tiy?.dï ..ad  á~ _y Ìfl tl 
lF~. 

97,16 Pisos do wc masc 8,05 m' + paredes do wc masc 40,08 m' + pisos do wc 
0,20 

Acabamento das paredes após retirada dos chuveiros do corredor do WC 
masculino 

81,15 
Paredes do wc masc 40,08 m' + paredes do wc fem 41,07 m' = 81,15 m' 

0,80 1 bancada de 1,00 x 0,40 m no WC masc + 1 bancada de 1,00 x 0,40 m 

Gabriel >> ' a Bessa 
En!'nh ir• Civil 
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NX~ ^ ;... 
37.1 87251 SINAPI REVESTIMENTO CER ICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA m' 16,02 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023 PE 

Pisos do we mast 8,05 m' + pisos do wo fern 7,97 m' = 16,02 m' 

37.2 C2284 SEINPRA SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm M 1,20 Entrada do we mast 0,60 m + entrada dO we fern 0,60 m = 120 m 

38.1- 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM TETO, DUAS 
DEMAOS. AF_06/2014 

m' 18,28 Teto dos banheiros masculino e feminino 
38.2 72815 SINAPI APLICACAO DE TINTA A BASE DE EPDXI SOBRE PISO m' 29,74 Pintura nas paredes acima do nível do revestimento cerâmico

~̂

Jde 1,80.
). 1.1.. ~ .. 

39.1 88932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO UN 6,00 
MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 2 unidades no WC masculino e 4 unidades no WC feminino 

39.2 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0112020 

UN 1,00 Alotado no WC masculino 
38.3 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 

AF_01/2020 
UN 6,00 2 unidades no WC masculino e 4 unidades no WC feminino 

39.4 88908 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÕRIO, PADRÃO UN 4,00 
POPULAR-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 2 unidades no WC masculino e 2 unidades no WC feminino 

39.5 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM UN 1,00 
RESERVATORIO 000 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 Alocado no WC masculino 

39.6 C1950 SEINFRA PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO pi- 2,00 Instalados no WC feminino 
39.7 100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA- PADRÃO MÉDIO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 2,00 Instalados no WC masculino 

39.8 88884 SINAPI ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E UN 8,00 6 alocados no WC masculino (2 nas torneiras das pias, 2 nos sanitários e 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 2 nos mictórios) + 6 no WC feminino (2 nas torneiras das pias) 

39.9 C1948 SEINFRA PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 9,00 1 ponto no lavatório do WC feminino + 4 pontos nas bacias sanitárias do 
40 : p f+ONfAllDOB INHL~1kOS$*I*'*$Ni$.
40.1 C4518 SEINFRA PORTA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE ABRIR, COM 

BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO. FORNECIMENTO E MONTAGEM 
8,96 5,60 m' de portas de alumínio 0,5x1,6 m, alocadas nos box's individuais 

dos banheiros masculino e feminino + 3,36 m' referente a duas portas de 
0,80 x 2,10 m alotadas nas entradas dos banheiros masculino e 

feminino. 
40.2 C1958 SEINFRA PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS, BATENTES E FERRAGENS m' 2,10 Portas de madeira de 0,8 x 2,10 m alocadas nas entradas dos WC's 

masculino e feminino. 
40.3 Ci628 SEINFRA LIMPEZA GERAL m 174,35 Limpeza da área Total da Obra 174,35 m'. 

Gabriel Souza Bessa 
Engenheiro Civil 
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Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

OBRA: Bancos B.D.I. Encargos Socials 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BANHEIROS NA ESCOLA E.E.B. VEREADOR SINAPI -0612024-  Csará 28,92% Desonerado: 
RAIMUNDO NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REQUISITOS DO 
PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL). 

SEINFRA -028-  Ceará Horlsta: 86,06% 
Mensalista: 47,67% 

~ 
/i—~ 

Descriç8o 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 

CONCRETO ARMADO - SAPATAS 

CONCRETO ARMADO VIGAS BALDRAMES 

SEPRESTRUTURA - CONCRETO ARMADO PILARES 

SUPERESTRUTURA - CONCRETO ARMADO VIGAS 

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 

ESQUADRIAS 

SISTEMAS DE COBERTURA 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO 

SISTEMAS DE PISOS -PAVIMENTAÇÃO INTERNA 

PINTURAS E ACABAMENTOS 

Planliha Orçamentária Resumida 
DATA 10/092024 

14 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

15 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

16 INSTALAÇÕES SANITÁRIA 

17 LOUÇAS, ACESSÕRIOS E METAIS 

18 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

19" 

20 SUMIDOURO - MOVIMENTO DE TERRA 

Total Peso (%) 

2.783,83 0,86 % 

2.573,67 0,79% 

9.393,82 2,90% 

13.380,83 4,13 % 

10.277,90 3,17% 

24.835,82 7,66 % 

36.387,72 11,23% 

18.011,49 5,56 % 

14.657,72 4,52% 

3.145,52 0,97 % 

43.885,63 13,54% 

12.395,04 3,82 % 

4.772,75 1,47% 

6.759,38 2,09 % 

2.304,33 0,71 % 

6.862,71 2.12% 

20.938,36 6,46 % 

578,26 0,18% 

3.860,28 1,19 % 

6. 127,18 1,89% 

Gabriel ssa 
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21 SUMIDOURO-CONCRETO ARMADO. SAPATAS 3.760,71 1,18% 

22 SUMIDOURO - CONCRETO ARMADO VIGAS BALDRAMES 1.902,77 0,89% 

23 SUMIDOURO - CONCRETO ARMADO. PILARES 1.885,16 0,58% 

24 SUMIDOURO - CONCRETO ARMADO - VIGAS 1.947,79 0,60 % 

25 SUMIROURO - CONCRETO ARMADO - LAJES 2.980,53 0,92% 

26 SUMIDOURO - PAREDES E PAINÉIS 7.403,70 2,28% 

27 FOSSA SÉPTICA - MOVIMENTO DE TERRA 4.612,74 1,42% 

28 FOSSA SÉPTICA - CONCRETO ARMADO - SAPATAS 3.760,71 1,16 % 

29 FOSSA S~PTICA -CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES 1.684,20 0,52 % 

30 FOSSA SÉPTICA -CONCRETO ARMADO - PILARES 1.885,16 0,58 % 

31 FOSSA SÉPTICA - CONCRETO ARMADO - VIGAS 1.724,16 0.53% 

32 FOSSA SÉPTICA - CONCRETO ARMADO - LAJES 2.377,39 0,73% 

33 FOSSA SÉPTICA - PISO/PAREDES E PAINÉIS 7.100,66 2,19% 

34 FOSSA SÉPTICA - REVESTIMENTOS 3.432,92 1,06 % 

35 FOSSA SÉPTICA - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 468,04 0,14% 

36 REFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES - REVESTIMENTO 9.106,28 2,81 % 

37 REFORMA BANHEIROS EXISTENTES - PISOS 1.115,28 0,34% 

38 REFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES - PINTURA E ACABAMENTOS 2.754,21 0,85% 

39 RESFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES - LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 11.164,24 3,44% 

4U NCrURArA UUS NANttt112US FAIS I I:N ris - tS61UAURIA 9.141,83 2,82% 

Gabri~l~ ' sa 
Eng Civil Total .em BDI 281 .454,11 

R : ~ 1 : a44-5 Total do BDI 72.686,00 
CIVJ  P D49725 

t_ 
Total Geral 324.140,71 

GABRIEL SOUZA BESSA 
Engenheiro Clvll r 
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OBRA Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BANHEIROS NA ESCOLA E.E.B. VEREADOR SINAPI -06/2024 - Ceará 28,92% Desonerado: 
RAIMUNDO NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REQUISITOS DO 
PROGRAMA (ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL). 

SEINFRA -028 -Ceará Horista: 85,06% 
Mensalista: 47,67% 

Cronograma Físico e Financeiro 
DATA: 10/09/2024 

Item DeecriçEo Total Por Etapa Mãs 01 Mës02 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,86% 0,86% 

2.783.83. 
2 - MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 

_2.283.83.. 
0,79% 0,79% 

2.573.67 2.573.67 
3 CONCRETO ARMADO - SAPATAS 2,90% 2,90% 

9,393.82 9.393.82 
4 CONCRETO ARMADO VIGAS BALDRAMES 4,13% 4,13% 

13.380.83 13.380.83 
5 SEPRESTRUTURA - CONCRETO ARMADO PILARES 3,17% 3,17% 

10.277.90 10.277.90 
6 SUPERESTRUTURA -CONCRETO ARMADO VIGAS 7,66% 7,66% 

24.835.82 24.835.82 
7 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 11,23% 11,23% 

36.387.72 36.387.72 
8 ESQUADRIAS 5,66% 

18.011.49 
9 SISTEMAS DE COBERTURA 4,52% 

14.657.72 
10 IMPERMEABILIZAÇAO 0,97% 0,97% 

3.145.52 3.145.52 
11 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO 13,54% 

43.885.63 
12 SISTEMAS DE PISOS - PAVIMENTAÇAO INTERNA 3,82% 3,82% 

12.395.04 12.395.04 
13 PINTURAS E ACABAMENTOS 1,47% 

4.772.75 
14 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 2,09% 2,09% 

6.759.38 6.759.38 
15 DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS 0,71% 0,71% 

2.304.33 2.304.33 
16 INSTALAÇÕES SANITARIA 2,12% 2,12% 

6.862.71 6.862.71 
17 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 6,46% 

20.938.36 
18 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO 0,18% 

576.25 

~ ,..,... . ..... .. , .. ~......., 

Més03 M®s04 
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19 INSTALAÇÃO ELÉTRICA .220V 1,19% 1,19% 
3.860.28 3.880.28 

20 SUMIDOURO - MOVIMENTO DE TERRA 1,89% 1,89% 
8.127.18 6.127.18 

21 SUMIDOURO -CONCRETO ARMADO -SAPATAS 1,16% 1,16% 
3.760.71 3.780.71 

22 SUMIDOURO - CONCRETO ARMADO VIGAS BALDRAMES 0,59% 0,59% 
1.902.77 1.902.77 

23 SUMIDOURO - CONCRETO ARMADO - PILARES 0,68% 0,58% 
1.886.19 1.886.18 

24 SUMIDOURO - CONCRETO ARMADO - VIGAS 0,60% 0,60% 
1.947.79 1.947.79 

25 SUMIROURO - CONCRETO ARMADO - LAJES 0,92% 0,92% 
2.980.63 2.980.53 

26 SUMIDOURO - PAREDES E PAINÉIS _2,26%_ 2,28% 
7.403.70 7.403.70 

27 FOSSA SÉPTICA - MOVIMENTO DE TERRA 1,42% 1,42% 
4.612.74 4.612.74 

28 FOSSA SÉPTICA - CONCRETO ARMADO - SAPATAS 1,16% 1,16% 
3.760.71 3.760.71 

29 FOSSA SÉPTICA - CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES 0,52% 0,52% 
1.684.20 1.684.20 

30 FOSSA SÉPTICA - CONCRETO ARMADO - PILARES 0,58% 0,58% 
1.885.16 1.886.16 

31 FOSSA SÉPTICA - CONCRETO ARMADO - VIGAS 0,53% 0,53% 
1.724.18 1.724.16 

32 FOSSA SÉPTICA - CONCRETO ARMADO - LAJES 0,73% 0,73% 
2.377.39 2.377.39 

33 FOSSA SÉPTICA - PISO/PAREDES E PAINÉIS 2,19% 2,19% 
7.100.66 7.100.68 

34 FOSSA SÉPTICA - REVESTIMENTOS 1,06% 1,06% 
3.432.92 3.432.92 

35 FOSSA SÉPTICA - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 0,14% 0,14% 
468.04 468.04 

36 REFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES - REVESTIMENTO 2,81% 
9.106.28 

37 REFORMA BANHEIROS EXISTENTES - PISOS 0,34% 
1.116.28 

38 REFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES - PINTURA E ACABAMENTOS 0,86% 
2.754,21 

39 RESFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES - LOUÇAS, ACESSÓRIOS E 3,44% 
METAIS 11.164,24 

40 REFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES - ESQUADRIAS 2,82% 
9.141.83 

Porcentagem 45,88% 12,36% 
Custo 147.967,54 40.057,13 
Porcentagem Acumulado 45,65% 58,00% 
Custo Acumulado 147.967,64 188.014,67 
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OBRA: Bancos 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BANHEIROS NA ESCOLA E.E.B. VEREADOR SINAPI -0612024-Ceará 28,92% 
RAIMUNDO NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REQUISITOS DO SEINFRA -028-  Ceará 
PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL). 

B.D.I, Encargos Socials 
Desonerado: 
Hodata: 85,08% 
Mensallsta: 47,67% 

Item Código Banco 
Orçamento Sintético 

Descriçáo Und Quant. 

DATA: 10/0812024 

Valor Unit Valor Unit 
com BDI 

Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.783,83 

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA m' 3,00 312,48 402,82 1.208,48 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

1.2 C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO m' 158,33 7,12 9,17 1.451,88 

1.3 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS m' 158,33 0,61 0,78 123,49 
ARVORES (DWMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF 03/2024 

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 2.573,67 

2.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A m' 21,20 79,04 101,89 2.160,08 
1,30 M. AF 0212021 

2.2 93362 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE m' 13,06 24,57 31,67 413,81 
PERCUSSÃO. AF 08/2023 

3 CONCRETO ARMADO - SAPATAS 9.393,82 

3.1 96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE m' 15,38 38,78 49,96 767,38 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

3.2 96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, m' 7,68 132,59 170,93 1.312,74 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 0112024 

3.3 92919 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 182,80 11,88 15,31 2.798,68 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-5D DE 10,0 -
MM - MONTAGEM. AF 06/2022 

3.4 96658 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA. COM USO DE BOMBA- m' 4,77 734,22 946,55 4.515,04 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 01/2024 

4 CONCRETO ARMADO VIGAS BALDRAMES 13.380,83 

4.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE m' 13,45 36,01 46,42 624,34 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

4.2 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA m' 13,90 71,96 92,77 1.289,50 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

:1 
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4.3 92919 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 191,90 11,88 15,31 2.937,98 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF 06/2022 

4.4 92915 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 116,30 18,12 20,78 2.416,71 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 6,0 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022 

4.5 96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO.OU VIGA BALDRAME, FCK m' 8,74 703,44 908,87 8.112,30 

5 

30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 0112024 
SEPRESTRUTURA -- CONCRETO ARMADO PILARES 10.277,90 

5.1 92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E m' 24,00 51,81 88,79 1.602,96 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 0912020 

5.2 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 243,29 12,68 16,34 3.976,36 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 1212015 

5.3 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 79,83 17,50 22,56 1.796,45 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2016 

5.4 92722 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM m' 3,60 825,53 806,43 2.903,14 

6 

EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M' -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF12/2015 

SUPERESTRUTURA - CONCRETO ARMADO VIGAS 24.835,82 

6.1 92479 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM m' 18,72 73,76 95,09 1.780,08 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 16 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

6.2 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 191,90 12,68 16,34 3.135,64 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -MONTAGEM. AF 1212015 

6.3 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 116,30 17,50 22,56 2.623,72 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

6.4 92726 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS m' 3,37 604,29 779,05 2.625,39 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM AREA MÉDIA 
DE LAJES MAIOR QUE 20 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 12/2015 

6.5 C4420 SEINFRA LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FORRO - VAO ACIMA DE 4,01 m m' 80,99 134,50 173,39 14.042,85 

6.8 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE '20' CM. M 17,60 27,69 35,69 628,14 

7 
AF 03/2024 
SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 38,387 72 
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7.1 103328 S84API ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA m' 197,31. 80,00 103,13 20.348,88 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 

7.2 C0055 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA MISTA m 14,92 833,86 1.075,01 16.039,14 

8 
C/ CAL HIDRATADA 
ESQUADRIAS 18.011,49 

8.1 90826 SINAPI PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, UN 2,00 783,96 1.010,68 2.021,36 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇAO.AF 12/2019 

6.2 94589 SINAPI JANELA DE ALUM1NIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E m' 2,40 730,17 941,33 2.259,19 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212019 

8.3 04516 SEINFRA PORTA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAUFOSCO, DE CORRER, COM m' 17,00 438,25 564,99 9.604,83 
BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

8.4 C4835 SEINFRA ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, m' 3,00 524,98 876,80 2.030,40 
SEM MOLDURA 

8.5 C1958 SEINFRA PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E m' 4,20 367,05 498,98 2.095,71 

9 
FERRAGENS 
SISTEMAS DE COBERTURA 14.657,72 

9.1 92539 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA m' 89,51 71,93 92,73 8.300,28 
TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU 
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_0712019 

9.2 94445 SINAPI TELIIAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATÉ m' 89,51 40,88 52,41 4.891,21 
2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF 07/2019 

9.3 94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO M 14,30 22,99 29,83 423,70 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 AGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

9.4 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, M 20,42 47,20 60,85 1.242,55 

10 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
IMPERMEABILIZAÇÃO 3.145,52 

10.1 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇAO DE SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFALTICA, 2 m' 56,16 43,45 56,01 3.145,52 

11 
DEMAOS. AF 09/2023 
REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO 43.886,83 

11.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO m' 394,62 4,59 5,91 2.332,20 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

11.2 87881 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM m' 75,12 8,71 8,65 649,78 
ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMERICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. AF10/2022 
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11.3 67636 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO m 328,92 31,34 40,40 13.207,68 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM AREA 
MAIOR QUE 1054', E = 17,6154, COM TALISCAS. AF_03/2024 

11.4 87535 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO m' 75,12 31,34 40,40 3.034,84 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ARFA 
MAIOR QUE 1054', E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF 03/2024 

11.5 87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO m' 67,70 38,37 49,46 3.348,44 
MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 08/2022 

11.6 87543 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, m' 174,95 30,92 39,68 6.973,50 
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 
ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 58V4, SEM TALISCAS. 
AF 03/2024 

11.7 87543 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, m' 76,12 30,92 39,88 2.994,28 
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 
ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 55454, SEM TALISCAS. 
AF 03/2024 

11.8 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO m' 125,10 68,20 85,34 10.676,03 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

11.9 C0359 SEINFRA BANCADA DE MÁRMORE LARG = 0.60m ESP.= 3cm M 1,56 332,65 428,85 669,00 

12 SISTEMAS DE PISOS - PAVIMENTAÇÃO INTERNA 12.395,04 

12.1 87630 SINAPI CONTRAPISO EMARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO m' 77,22 39,41 50,80 3.922,77 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NAO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF 07/2021 

12.2 87820 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO m' 77,22 30,73 39,61 3.058,88 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF 07/2021 

12.3 87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA m' 49,76 46,87 80,42 3.006,49 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF 02/2023 PE 

12.4 C4823 SEINFRA PISO PODOTATIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM m' 3,42 235,82 304,01 1.039,71 
COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

12.5 C4623 SEINFRA PISO PODOTATIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM m' 3,69 235,82 304,01 1.121,79 
COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

12.6 C2284 SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm M 2,00 95,28 122,80 245,60

13 PINTURAS E ACABAMENTOS 4.772,75 /' ?' 

13.1 C1208 SEINFRA EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMAOS C/MASSA DE PVA m° 23,13 12,82 16,52 382,10 -P 
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13,2 C1208 SEINFRA EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMAOS CMASSA DE PVA m' 76,12 12,82 16,62 1.240,98 

13.3 88489 SINAPI PINTURA LATEX ACRfLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, m 90,83 12,87 16,58 1.606,86 
DUAS DEMÃOS. AF 0412023 

13.4 88486 SINAPI APUCAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM TETO, DUAS m° 77,20 16,51 21,28 1.842,81 

14 
DEMÃOS. AF_06/2014. 
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 9.769,38 

14.1 89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 26MM, INSTALADO EM RAMAL DE M 29,22 11,38 14,67 428,85 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0612022 

14.2 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - M 28,73 17,32 22,32 641,25 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2022 

14.3 89450 SINAPI TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - M 21,75 27,78 35,81 778,86 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF08/2022 

14.4 89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE UN 27,00 7,81 10,06 271,62 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 0812022 

14.5 89501 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA UN 4,00 13,11 18,90 67,60 
DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2022 

14.8 89505 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA UN 8,00 38,37 49,46 296,76 
DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2022 

14.7 C2389 SEINFRA TE PVC SOLD.IROSCA D=20mmX20mmX1/2' UN 5,00 11,94 15,39 76,95 

14.8 89830 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, ON 75MM X 50MM, INSTALADO EM UN 4,00 56,56 72,91 291,04 
PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0612022 

14.9 C2411 SEINFRA TE REDUCAO PVC SOLDAVEL DE 75X50MM PARA AGUA FRIA UN 7,00 72,17 93,04 651,28 

14.10 C2410 SEINFRA TE REDUCAO PVC SOLDAVEL DE 50X40MM PARA AGUA FRIA UN 4,00 35,56 45,84 183,36 

14.11 C2407 SEINFRA TE REDUCAO PVC SOLDAVEL DE 5DX20MM PARA AGUA FRIA UN 22,00 24,79 31,95 702,90 

14.12 C0498 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC, D=2 112"X1 1/2" (75X50mm) UN 5,00 38,31 46,81 234,05 

14.13 C0491 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1 112X1/2" (50X20mm) UN 2,00 12,83 18,54 33,08 

14.14 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4", COM UN 10,00 67,37 112,63 1.126,30 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF08/2021 

14.15 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCAVEL, 3/4", COM UN 7,00 92,03 118,64 830,48 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2021 

14.16 94792 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 1", COM ACABAMENTO UN 1,00 112,17 144,60 144,60 

Ili 

E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF0812021 

DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS 2.304,33 
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16,1 86660 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, AGUA PUMAL, DN 1S0 hMA, PORNECIDO E M 26,2 66,60 72,83 1.836,31 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AOUAB PLUVIAI8, 
AF_08/2022 

15.2 69691.SINAPI JOE(M046GRAUS, PVC, SERIE R,AGUAPLUVIAL,DN150MM,JUNTA UN 3,00 121,27 156,34 469,02 

18 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_ )6/2022 
INSTALAÇÕES SANITÁRIA 8.882,71 

10.1 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E M 19,22 18,76 24,18 484,73 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AFOB/2022 

16.2 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E M 1,00 23,58 30,39 30,39 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. 
AF 08/2022 

18.3 69713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 76 MM, FORNECIDO E M 7,74 29,31 37,78 292,41 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_0W2022 

18.4 102264 SINAPI TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE COLETORA DE ESGOTO M 15,30 18,88 21,76 332,92 
CONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, DN 100 ML1, JUNTA ELÁSTICA -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 01/2021 

16.5 90701 SINAPI TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA M 23,55 57,65 74,32 1.750,23 
DE ESGOTO, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO.AF_01M021 

16.8 C0878 SEINFRA CAP (TAMPÃO) OU PLUG (BUJÃO) PVC P/ESGOTO D=100mm SOLO, UN 2,00 17,48 22,63 45,06 

16.7 69728 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, UN 23,00 9,25 11,92 274,18 
JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

18.8 C4389 SEINFRA JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=75mm (3") UN 4,00 27,68 35,65 142,60 

16.9 59724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, UN 18,00 9,06 11,88 210,24 
JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

16.10 89737 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, UN 7,00 22,14 28,54 199,78 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 0812022 

16.11 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, UN 3,00 26,96 34,75 104,25 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

18.12 89785 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 60 UN 4,00 25,51 32,88 131,52 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08!2022 

16.13 89795 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 7S UN 7,00 38,77 49,98 349,86 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF_0812022 
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16.14 89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 100 X 100 UN 4,00 48,61 62,63 250,12 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0812022 

16.18 89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 UN 4,00 48,51 82,53 250,12 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_08/2022 

18.16 C1769 SEINFRA LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO 150mm (6") UN 11,00 62,21 80,20 882,20 

16.17 C1754 SEINFRA LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (47-C/ANÉIS UN 7,00 24,70 31,84 222,88 

16.18 C1762 SEINFRA LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO 75mm (3") UN 2,00 20,09 25,90 51,80 

15.19 89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 186 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, UN 4,00 97,18 125,28 501,12 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITARIO. AF_08/2022 

16.20 O4923 SEINFRA CAIXA SIFONADA PVC 100 X 100 X 50MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA UN 4,00 38,74 49,94 199,76 
OU TAMPA CEGA) 

16.21 89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E UN 8,00 17,12 22,07 176,56 

17 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_0812022 
LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 20.938,36 

17.1 C0348 SEINFRA BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA UN 7,00 881,55 652,87 5.970,09 

17:2 C1161 SEINFRA DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) UN 7,00 72,80 93,85 656,95 

17.3 99636 SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 11/2", ACABAMENTO METALICO UN 7,00 515,48 664,55 4.851,85 
CROMADO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

17.4 88901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU UN 5.00 154,40 199,05 995,26 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01I2020 

17.5 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA. UN - 10,00 99,67 128,49 1.284,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

17.6 C0515 SEINFRA CABIDE DE LOUÇA BRANCA C/DOIS GANCHOS UN 10,00 57,52 74,15 741,50 

17.7 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO UN 10,00 25,48 32,84 328,40 
FIXAÇÃO. AF 01/2020 

17.8 66908 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 12" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO UN 5,00 70,51 90,90 454,50 
POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0112020 

17.9 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO UN 10,00 58,60 72,96 729,60 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 

17.10 94799 SINAPI TORNEIRA DE BOLA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCAVEL, 1112"- UN 4,00 148,40 191,31 765,24 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

17.11 TJCE81040 Própdo MICTÓRIO DE LOUÇA BRANCA COM SIFÃO INTEGRADO E VALVULA DE UN 3,00 878,58 1.132,66 3.397,98 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
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17.12 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO UN 10,00 56,80 72,96 729,80 0,23% 
COM RESERVATORIO 600 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 

17.13 C1242 SEINFRA ENGATE PLÁSTICO (INSTALADO) UN 16,00 12,03 15,50 232,50 0,07% 

18 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO 578,28 0,18% 

18.1 101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQSDEC KG, CLASSE UN 1,00 312,01 402,24 402,24 0,12% 
BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 10/2020 PE 

18.2 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LEO DE 2W, SEM UN 3,00 18,51 23,86 71,58 0,02% 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0212020 

18.3 72947 SINAPI SINALVACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVAA BASE DE m 1,00 29,32 37,79 37,79 0,01 % 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

18.4 C4850 SEINFRA PLACA EM ACRILICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇÃO COM INDICAÇÃO DE M 4,00 12,93 18,86 66,64 0,02% 
ROTA DE FUGA 28X13CM 

19 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V 3.860,28 1,18% 

19.1 91854 SINAPI ELETRODUTO FLEX(VEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA M 60,00 8,68 11,16 669,60 0,21 % 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF03/2023 

19.2 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2' MÉDIA (1,30 MOO PISO), PVC, INSTALADA EM UN 11,00 18,22 20,91 230,01 0,07 % 
PAREDE. FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF03/2023 

19.3 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E UN 20,00 14,03 18,08 361,60 0,11 % 
INSTALAÇAO. AF_03/2023 

19.4 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V. M 300,00 4,18 5,38 1.614,00 0,50% 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0312023 

19.6 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T IDA, INCLUINDO UN 6,00 32,44 41,82 250,92 0,08% 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

19.6 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10N250V, INCLUINDO SUPORTE E UN 1,00 27,55 35,51 35,51 0,01 % 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

19.7 91969 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10N250V, INCLUINDO SUPORTE UN 4,00 74,32 95,81 383,24 0,12 % 
E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0312023 

19.8 97609 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 6W, BASE E27 - FORNECIMENTO E UN 20,00 12,24 15,77 315,40 0,10% 
INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

20 SUMIDOURO -MOVIMENTO DE TERRA 6.127,18 1,89 % 

20.1 C1258 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M m' 41,47 54,08 89,71 2.890,87 0,89% 

20.2 C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE m' 41,47 28,37 36,57 1,616,65 0,47% 
4 

20.3 C2533 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE 5 KM m' 41,47 32,17 41,47 1.719,78

21 SUMIDOURO - CONCRETO ARMADO - SAPATAS 3.760,71 f 1,16% 
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21.1 C1605 SEINFRA LASTRO DE BRITA APILOADO MANUALMENTE m' 3,75 188,75 214,97 808,13 

21.2 98619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE m' 3,84 38,76 49,96 191,84 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AFOt/2024 

21.3 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, m' 2,56 132,59 170,93 437,58 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 01/2024 

21.4 92919 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 53,87 11,88 15,31 820,16 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM. MONTAGEM. AF06/2022 

21.5 96558 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - m' 1,59 734,22 946,55 1.505,01 

22 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 0112024 

SUMIDOURO - CONCRETO ARMADO VIGAS BALDRAMES 1.902,77 

22.1 96538 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA m' 2,88 71,96 92,77 267,17 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 01/2024 

22.2 92919 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 47,62 11,88 15,31 729,06 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM- MONTAGEM. AF_06/2022 

22.3 92915 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETOARMADO, EXCETO KG 24,86 16,12 20,78 518,59 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF 08/2022 

22.4 98557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK m' 0,43 703,44 908,87 389,95 

23 

30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 0112024 
SUMIDOURO - CONCRETO ARMADO - PILARES 1.886,16 

23.1 92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E m 2,75 51,81 86,79 183,67 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

23.2 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 43,15 12,68 16,34 705,07 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

23.3 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 25,58 17,50 22,58 577,08 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 1212015 

23.4 92722 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM m' 0,52 625,53 806,43 419,34 

24 

EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M' -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12J2015 

SUMIDOURO - CONCRETO ARMADO - VIGAS 1.947,79 

24.1 92479 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM m' 2,88 73,76 95,09 273,85 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 
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24.2 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 47,82 12,68 16,34 776,11 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 10,0 MM .MONTAGEM. AF 12!2016 

24.5 92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 24,86 17,60 22,56 560,84 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/20/6 

24.4 92728 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS m' 0,43 604,29 779,05 334,99 

25 

OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM AREA MEDIA 
DE LAJES MAIOR QUE 20 M - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_12/2015 
SUMIROURO - CONCRETO ARMADO - LAJES 2.980,63 

26.1 O4419 SEINFRA LAJE PRE-FABRICADA P/ FORRO - VÃO DE 3,01 A 4 m m' 17,79 129,06 187,54 2.980,53 

26 SUMIDOURO - PAREDES E PAINÉIS 7.403,70 

26.1 C0074 SEINFRA ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA m' 49,6 108,89 140,36 8.948,81 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm 

26.2 O4810 SEINFRA TAMPA EM CONCRETO ARMADO (0,70 x 0,70 x 0,15 m) UN 3,00 117,82 151,63 454,89 

27 FOSSA SÉPTICA - MOVIMENTO DE TERRA 4.612,74 

27.1 C1256 SEINFRA ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M m' 31,22 54,08 89,71 2.176,34 

27.2 C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE m' 31,22 28,37 36,57 1.141,71 

27.3 C2533 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE 5 KM m' 31,22 32,17 41,47 1.294,69 

28 FOSSA SÉPTICA - CONCRETO ARMADO- SAPATAS 3.780,71 

28,1 C1605 SEINFRA LASTRO DE BRITA APILOADO MANUALMENTE m' 3,75 168,75 214,97 806,13 

28,2 98819 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE m' 3,84 38,76 49,96 191,84 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_0112024 

28.3 96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, m' 2,58 132,59 170,93 437,58 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 01/2024 

28.4 92919 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 53,57 11,68 16,31 820,15 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF 06/2022 

28.5 96658 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - m' 1,59 734,22 948,55 1.605,01 

29 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 01/2024 

FOSSA SÉPTICA - CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES 1.684,20 

29.1 96636 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA m' 2,55 71,98 92,77 236,68 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF01I2024 
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29,2 92619 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KO 42,16 11,68 16,31 046,46 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AQ_0612022 

29.3 92916 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO KG 22,02 16,12 20,76 467,67 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA•60 DE 5,0 MM. 
MONTAGEM. AF 08!2022 

29.4 96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK m 0,38 703,44 906,87 344,61 

30 

30 MPA, COM USO DE BOMBA • LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 0112024 
FOSSA SÉPTICA -CONCRETO ARMADO • PILARES 1.885,16 

30.1 92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E m' 2,75 51,81 68,79 183,87 
ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 16 UTILIZAÇOES, AF O912020 

30,2 92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 43,15 12,68 16,34 705,07 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM • MONTAGEM. AF 1212015 

30,3 92776 SINAPI ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 25,58 17,50 22,58 577,08 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_1212015 . 

30.4 92722 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM m' 0,52 625,63 806,43 419,34 

31 

EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M'-
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015 

FOSSA SÉPTICA- CONCRETO ARMADO - VIGAS 1.724,16 

31.1 92479 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM m' 2,55 73,76 95,09 242,47 
GARFO DE MADEIRA, PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

31.2 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 42,16 12,68 18,34 688,89 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_1212015 

31.3 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 22,02 17,50 22,56 498,77 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-80 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 1212016 

31.4 92726 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS m' 0,38 604,29 779,05 298,03 

32 

OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM AREA MEDIA 
DE LAJES MAIOR QUE 20 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 12/2015 
FOSSA SÉPTICA -CONCRETO ARMADO - LAJES 2.377,39 

32.1 C4419 SEINFRA LAJE PRE•FABRICADA P/ FORRO - VAO DE 3,01 A 4 m m' 14,19 129,98 187,54 2.377,39 

33 FOSSA SÉPTICA - PISOIPAREDES E PAINÉIS 7.100,68 
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33.1 98619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE m 12,00 38,76 49,96 699,52 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 6 CM. AF_01/2024 

33.2 00844 SEINFRA CONCRETO PNIBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO m' 0,60 571,64 736,82 442,09 

33.3 04071 SEINFRA ARMADURA EM TELA SOLDAVEL Q-92 m' 12,00 12,09 15,58 188,96 

33.4 C0074 SEINFRA ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x1919)cm C/ARGAMASSA m' 41,83 108,89 140,38 6.872,09 

34 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm 
FOSSA SÉPTICA - REVESTIMENTOS 3.452,92 

34.1 C0776 SEINFRA CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 m' 47,00 7,39 9,62 447,44 
ESP.' 6mm P/ PAREDE 

34.2 C3124 SEINFRA REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5 m' 47,00 37,89 48,84 2.295,48 

34.3 C0778 SEINFRA CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR TRAÇO 1:3 m' 12,00 14,43 18,60 223,20 
ESP=6 mm P/ TETO 

34.4 C2116 SEINFRA REBOCO C/ ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA TRAÇO m' 12,00 30,18 38,90 488,80 

36 
1:3 ESP=6 mm P/ TETO 
FOSSA SÉPTICA - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 468,04 

35.1 C2593 SEINFRA TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') M 1,00 42,12 54,30 54,30 

35.2 C2355 SEINFRA TE PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") . JUNTA C/ANÉIS UN 1,00 49,89 84,08 64,06 

35.3 C1549 SEINFRA JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") UN 1,00 36,01 46,42 48,42 

35.4 04810 SEINFRA TAMPA EM CONCRETO ARMADO (0,70 x 0,70 x 0,15 m) UN 2,00 117,82 151,83 303,26 

36 REFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES - REVESTIMENTO 9.106,28 

36.1 C1064 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO m' 97,18 14,61 18,83 1.829,89 

36.2 87643 SINAPI MASSA17NICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECANICO, m' 0,20 30,92 39,88 7,97 
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 
ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 6MM, SEM TALISCAS, 
AF 03/2024 

38.3 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO m' 81,16 68,20 85,34 8.925,34 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

36.4 C0359 SEINFRA BANCADA DE MARMORE LARG.= 0.60m ESP.= 3cm M 0,80 332,86 428,85 343,08 

37 REFORMA BANHEIROS EXISTENTES - PISOS 1.115,28 

37.1 87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA m' 16,02 46,87 80,42 967,92 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X46 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF 02/2029 PE 

37.2 C2284 SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 16cm M 1,20 95,28 122,80 147,36 

38 REFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES -PINTURA E ACABAMENTOS 2.754,21 
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36.1 86486 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM TETO, DUAS m 18,28 16,61 21,28 388,99 0,12% 
DEMÃOS. AF 08/2014 

36.2 72616 SINAPI APLICACÃO DE TINTA A BASE DE EPOXI SOBRE PISO m' 29,74 61,89 79,53 2.365,22 0,73% 

39 RESFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES- LOUÇAS, ACESSÓRIOS E 11.164,24 3.44% 
METAIS 

39.1 88932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA.. UN 6,00 576,80 743,61 4.461,88 1,38% 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

39.2 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA. UN 1,00 99,67 126,49 128,49 0,04% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

39.3 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO UN 6,00 25,48 32,84 197,04 0,06% 
FIXAÇÃO. AF,.pl/2020 

39.4 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO UN 4,00 70,51 90,90 363,80 0,11 % 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

39.5 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO UN 1,00 56,60 72,96 72,98 0,02% 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 

39.6 C1950 SEINFRA PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 2,00 238,02 306,85 813,70 0,19% 

39.7 100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO UN 2,00 868,74 1.119,97 2.239,94 0,89% 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

39.8 88884 SINAPI ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO UN 6,00 10,60 13,92 111,38 0,03% 
EINSTALAÇAO.AF 01/2020 

39.9 C1948 SEINFRA PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 9,00 258,45 330,81 2.975,49 0,92 % 

40 REFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES - ESQUADRIAS 9. 141,83 Z82 % 

40.1 C4518 SEINFRA PORTA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE ABRIR, COM m' 8,96 449,40 579,36 5.191,06 1,80 % 
BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

40.2 C1958 SEINFRA PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E m' 2,10 387,05 498,98 1.047,85 0,32% 
FERRAGENS 

40.3 C1628 SEINFRA LIMPEZAGERAL m' 174,35 12,92 16,65 2.902,92 0,90% 

Total um BDI 261.464,71 
Total do BDI 72.686,00 
Total Geral 324.140,71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 

MEIO AMBIENTE E INFRAETRUTURA 
ADMINISTRAÇÃO - "SOMOS TODOS QUIXERÉ" 

OBRA: Reforma e ampliação de banheiros na escola E.E.B. Vereador Raimundo Nonato de Sena, 
para atender os requisitos do programa (Escola em tempo integral). 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE 
DEMONSTRATIVO DO BDI 

Item Mínimo Máximo BDI Identificação 
AC 3,00 5,50 4,00 Administração Central 

S e G 0,80 1,00 0,80 Seguro e Garantia 
R 0,97 1,27 1,27 Risco 

DF 0,59 1,39 1,23 Despesas Financeira 
L 6,16 8,96 7,40 Lucro 
I 5,65 10,65 10,55 Tributos 

TRIBUTOS % 
PIS 0,65 
COFINS 3,00 
Cont. Prey. 4,50 
ISS 2,40 
Total 10,55 

TOTAL 28,92 E- BDI COM CPRB 

(Contribuição Previdenciaria sobre a receita bruta) 

Declaramos que, conforme legislação municipal, a base de cálculo do ISS é de 
sobre o valor da obra e a alíquota do ISS aplicável no município é de 

FÓRMULA 

BDI calculado pela expressão: 
BDI={[(1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)J - 1} x100 
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Carimbo e assinatura do engenheiro responsável técnico 

Quixeré/CE, 13 de setembro de 2024. 
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PLANTA BAIXA - LAYOUT ESCOLA 
E8cala: 1 : 250 

GOVERNO MUNICIPAL 

StCRt IARIA MUNIUIPAL LIA EUU(:AÇAU 
ADIUI ROMOS TODOS QUIXFR[" 

smequixere~gmail.com / www.qulxere.ce.gov.br / (88) 2172-tOB 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

REFORMA E AMPLIAÇAO DE BANAHEIROS NA ESCOLA E. E. B. T. I. 
RAIMUNDO NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REQUISITOS DO 

PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL) 

RUA Pe. IAÇARIAS~NP332 CENTRO - QUIXERÉ - CEARÁ 

~ 5,40 ~ 

I 
SUMIDOURO 

BIBLIOTECA 

AprA m TEnR¢xo   18e3 18 m' 

APIA TOTAL wCOxsTRUµO  130830 m' 

TA.rADEOODPADAD 19 96

TAXA Port flMWMDME  0.a08^.á 

0,795 APITE EE APRRJEIIN AUTO --

PRANCHA 
E B T I RAIMUNDO NONATO DE SENA 

xuvasowtu 

PR"µA 
1:230 

P.01/14 

DESENHO: 
Eng. José Maceb Fideles Silva 

PROPRIETÁRIO: 

PM,9On MDAMIP9I de Ou1neH -CE 
CNPJ. 07.SD7.191I0001-47 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

, 

i  

brnl sPMfA eóef, . 
RNP:0S15130e4-5 
 ~/-i 
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PLANTA BAIXA - WC's 
Escala: 1 : 90 

o 

d 1,50 FOSSA SÉPTICA 3,90 SUMIDOURO 

FtEF ~ 

i 
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11A GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA AMNICIPAL DA EDUCAÇÃO , ~~. 

ADM "SOMOS TODOS QUIXERE" 
~_._1 

8mequlxere~9meil.com I www.quixere,ce.9ov.Er / (88) 2172-1091 

PROJETO ARQUITETONICO 

REFORMA E AMPLIAÇAO DE BANAHEIROS NA EBCOLA E E 6 T 1 
RAIMUNDO NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REOUIBROS DO 

PROGRAMA (ESCOLA EM 1EAW O INTEGRAL) 

RUA Pe. ZACARIAS, NA332, CENTRO - QUI%ERE - CEARÁ 

AREA 000000660   16431e rn' 

MM TUTAI DA VroxamUÇAo  ___, 1308.30 0✓ 

IARAaaOURAÇAO   79 BB% 

T,RRAOEReNMRAMIt10ADE  _ 0,000% 

INONá DH AM0V6ITAMeNTO 0,796 

LOSE 
1 '. 90 

16108123 

1[ DESENHO: 

1. 

PRANCHA: 
,e A SEREM CONSTRUIDOS 

NDMIROOAh^AIU 

P.02/14 

En9. José Mecelo Fideles Silva 

PROPRIETÁRIO: 

PrefeBura Munlei0al de OWRerA -CE 
CNPJ: 07.907.19110001-47 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

. I \ 

Gabriel góuLa BeAsO 
RNB,• 061813044-0 



PROPRIETÁRIO: RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

LAVATÓRIO 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO -J 

, AZ/N "SOMOS TODOS 0UIXERE" L 

smequixerei 9mail.com ( www.quixere.ce.pov.br / (99) 2172-109 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

REFORMA E AMPLIAÇAO DE BANANEIROS NA ESCOLA E. E. B. T.I. 
RAIMUNDO Ng1ATO DE SENA, PARA ATENDER OS REDUISITOS DO 

PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL) 

RUA Pe. ZACARIAS, N°332, CENTRO - OUIXERÉ - CEARA 

AREA COTERPENO 

AREA TOTAL 000ONBTRUG 

TAIµ OE OCUPAÇaO 

TARA DE PERMFARILIOAAE 

1110101 OE A%IOVEITAMENT 

I F4AS~,~

151315 m' 

AD   13083011'  

  7990% 

  0,009% 

D  0,795 

PRANCHA: 
WC's NOVOS - CORTES LONGITUDINAIS 

15/08/24 

NOUTRO DA FOLHA' 

P. 03/14 

DESENHO: 

LONGITUDINAL MAS 
Escala: 1 : 50 

 C~LONGITUDINAL FEMI 
`J Escala: 1 : 50 

Enp. José Macelo Fldeles Silva 

PraPoRure MwxepN Ce Oulrerb - CE 
CNP.)' 07.507.191,b001-17 

GRbrlRl EOueti BeREa 
RNP;j151$15041-5



RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 

ORTAS DE MADEIRA 0,8m 

TELHADO CERÂMICO 

LqVAT6RlO I 

CALHA 

~ Bceatí~o G
4 

CORTE - ACESSO DOS WC's 
Escala: 1 : 25 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICWAL DA EC4ICAÇAO - 

ADM "SOMOS 10005 OUIXERI 

smequixerelgmaA.com r vAvw.quixere.ce.9ov.br /(88) 2172-10B' 

PROJETO ARQUITETQNICO 

REFORMA E AMPIJAÇAO DE BANAIIEIROE NA ESCOLA E E B T I 
RA0r1UNDO NONATO DE SENA. PARA ATENDEM OS REQUISITOS DO 

PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO MTEGRAL) 

RUA Re. ZACARIAS. N0332 CENTRO. QUIXERÉ - CEARÁ 

ÁA[Ano TERNENp   1643/O n? 

130830 AP 

79,98% 

o 009% 

0,798 

MN TOTµ W COASTAUÇAO 

TAU ce OCUPAÇÃO  

TAU 9E PERMEA 10000 _ 

INDICT ce AMC CFTTME0TO  

PRANCHA: 
WC's NOVOS- CORTE TRANSVERSAL 

T>rn„e 
1 :25 

DATA 

15/08124 

MT 

NUMSROOAfOUM 

P. 04/14 

DESENHO: 
Eng. José Macela Fideles Silve 

PROPRIETÁRIO: 

Pr8N5ur5 MMRIdp9) Tb OWEAr® -CE 
CNPJ: 07.507,191N001-47 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

. ' 

Gsbnel SpuzrBTTAT 
RNP:De1513044-5 



RUFO EM CHAPA DE AGO GALVANIZADO-

U. 

CORTE VITRÕS 
Escala: 1: 50 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO ~ ~ 

ADM 'SOMOS TODOSQUIXERE' .-. . . 

smequixere©gmap.com / vAvw.qulxere.ce.gov.Dr I (Sa) 2172-109' 

PROJETO ARQUITETONICO 

REFORMA E AMPUAÇAO DE $ANAHEIROS NA ESCOLA E. 0.8.1.!. 
RAIMUNDO NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REOUISITOS DO 

PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL) 

RUA P. ZACARIAS, N°332, CENTRO - QUIXERÉ - CEARA 

' eauu DESENHO: 
Enp. Jo9á Macelo Fiddes Seve 

(EEI TOTAL DA CONSTRUÇÃO  

rnAADECCuv.WIO  

rA.0 DE PIRMueMIMDE  

HOC!' 0E APROlERµ1ENTO _ 

ETADOT9nREND   10431009 

130830 m' 

7990% 

0.909% 

0,799 

PRANCHA:
VITROS 

1 50 

DITA 

1505124 

ART J 
NUMERO DA TOLA 

P. 05/14 

PROPRIETÁRIO: 

PreleRuu MUDICp91 de GDixer9 'CE 
CNPJ: 07.907.191/0001-47 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

/ 5'. 

, ¡ GNxbISDOS8ese9 
RNP:0915  044-5 



neuur,Ao DB DESCIDAPRECIFTAÇAO; A 

~ 

RUFO 

PLANTA BAIXA - TELHADO E CALHA 

SENTIDO DA CALHA 

Escala: 1: 60 

I 

GOVERNO MUNICIPAL 
9ECRETAAIA MUNICIPAL DA EIXICAÇAO

ADM'S061OS TODOS QUIXERÉ' ' 

smequlxere®9mall.coln 7 w qulxere,ce.gov.br/ (Ba) 2172-1118 

PROJETO ARQUITETÔNICO 
REFORMA E AMPUAÇAO DE BANAHEIROS NA ESCOLA E E B T I. 

RAIMUNDO NONATO DE SENA PARA ATENDER OS REQUISITOS 00 
PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL) 

RUA Pe. ZACARIAS N4332, CENTRO - OUIXERÉ - CEARA 

MEÃ DO TERRENO   164316 m' 

MEÃ iOTA\ OACONRIRVFAO  1306 30 m' 

TAM OE OCU WÇAO   7998% 

0,008% 

OVERMIENTO   6706 

iNfAOEPERMoàd WÃEE 

PRANCHA: 
VVC's NOVOS - PLANTA DE COBERTURA 

axon 
1 :60 

,S,Oa/24 

MT 

NUMERO OAPOLNA 

P. 06/14 

CALHA 

TELHADO 
CERÂMICO 

RUFO 

DESENHO: 
Eng. José Mecelo Fideles Silva 

PROPRIETÁRIO: 

Pfeleeum MunicipRl do OnIREIf - CE 
CNP.: 07.607.1 ®1 /U001-47 



~ 
N 
N 

aD 
N 
N 

ES 

0~1~0 2,63 2,63 2,63 2,62 3,56 0,40 

I 
) 

WC's NOVOS - ESTRUTURAL LOCAÇÃO 
Escala: 1 :50 

y: 

R~F 

- - _ - , 

SAPATAS - 80 X 80 cm ' j 
com 40 cm d0 altura., v
VIGAS BALDRAME - 30 x
VIGAS AÉREAS - 30 x 15 cm 
PILARES -20 x 20 cm. 

GOVERNO MUNICIPAL PPM DOTEREENO led tem' 

1EacAM 
1 .50 

DESENHO: 
Eng. José Macelo Fideles Silve 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
ADM 'SOMOS TODOS OUIXERE-

ARM LOTAI OAGONETNUÇAO 1905.50 m' 
DATA 

smequixere~gmed.com / www.quixere.ce.gov.br / (88) 2172-108 
TARA DE OGUPAQAO 75 59% iã'0&'2J PROPRIETÁRIO: RESPONSÁVEL TÉCNICO' 
TALA OE PEDAFfM WADE D 085% 

PROJETO ARQUITETÔNICO 
REFORMA E AMPLIAÇAO DE SANAHEIROS NA ESCOLA E. E. e T.I. 

INDICT DE AMOYEITANSNT6   0.795 II 

RAIMUNDO NONATO DE SENA PARA ATENDER OS REQUISITOS DO 
PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL) PRANCHA: NUMERO DA FIXHA 

) 
ProNSurE MMAICIyeI de ONIN5f5 - CE 

CNPJ: 07.907.1 e1/000b47 
iM { ~1N SDUlB eEEEe O

RIS',17~:0915190445 RUA Pe. ZACARIAS. NR332, CENTRO - QUIXERÉ - CEARA  
WC's NOVOS- ESTRUTURAL LOCAÇAO 

P. 07/14 

_Ï 

ii 



o 
o) 

N 

SAPATAS 
80 X 80 cm 

2,43 

ti 

CORTE ESTRUTURAL WC's 
Escale: 1: 50 

2,43 

ti 

2,43 

it 

2,80 

it 

3,36 

7n 

FZEFE~ 
~ \ 

AREA w 11900x0 16411E m' 
ECMA DESENHO: 

GOVERNO MUNICIPAL 1 .50 En9. José Macelo Fldeles SAva 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO AREA TOTAL OALON0TeuçAO 130830 

ADM "SOMOS 10005 QUIXCRE- [~ 

amequixere~pmail.com I wº,w.qulxere.ce.pov.br / (88) 2172-109 

m4

TARADO OCUPAÇAO 7966% 15108124 PROPRIETÁRIO: RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
TARADO 0.009% 

PROJETO ARQUITETÔNICO 
nm2A00.0000 

b101ta 0E nPROVflRM1rNTo 0,796 
MT. 

REFORMA E AMPUAÇAO DE BANAHEIROS NA ESCOLA E E 8 T 1 
RAIMUNDO NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REQUISITOS 00 

PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL) e PRANCHA: 
WC's NOVOS- ESTRUTURAL CORTE 

NUMERooA.PaHA 
Prole/me MMOiGpalOe Oudera -CE GAibIe kl Souza Baes

RUA Pe. ZACARIAS, N°332, CENTRO - QUIXERÉ - CEARA LONGITUDINAL P. 08/14 Cl/Ri: 07.807.10110001-47 

/ 
RNP;.0615130N•5 



4,40 

2,13 2,13 

SAPATAS 
80 X 80 cm---

ES 

r~ 

PILARES 
15X20cm 

t---VIGAS 
15X 5 cm—a' ',

10 
N 
01 

L. - - - - - - - • - - - - - 

PLANTA BAIXA - ESTRUTURAL FOSSA 
Escala: 1 : 50 

Y 
t~ e

rV 

4,40 

1,95 1,95 

~-^---MLAR VIQA9 
16X180$ 

SAPATAS 
80 X 80 cm 

CORTE ESTRUTURAL FOSSA 
Escala: 1 : 50 

R~ZEFEI ~ 

~ 
T. 

yy
rn~ 

~ ~ 1 
~~!~xl nn 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO 

ADM' SOMOS TODOS OUIXERE'

smequixere©pma8.com I vlww.quixere.ce.pov.br I (88) 2172-W9' 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

MOA DD 7[06860   161316 m' 

MOA TOfih UNCONL10USAO   1308.300' 

TMA01000PA$AO   7666% 

TAAAOO PEmeABNuuOE -  0.000% 

WOKE OE PPPVatIT.WENTO   0.796 

REFORMA E AMPUAÇAO DE 8ANANEIROS NA ESCOLA E. 6.9.1.1. 
RAIMUNDO NONATO DE SENA, PARA ATENDER O6 REOUISROS DO  

PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL) PRANCHA: 
WC's NOVOS- ESTRUTURAL FOSSA/ 

RUA Pe. ZACARIAS N'332, CENTRO - QUIXERE - CEARA   CORTE

ESCALA 
0 

1610824 

MT 

~

J 
NUMERO DA IOIHA 

P. 09/14 

[DESENHO: 
Enp. José Macela Fideles Silva 

PROPRIETARIO: 

Pre40400 MunMtlpel tle O9bué - CE 
CNPJ: 07.807.191 /0001.47 

RESPONSÁVEL TECNICO: 

~.~ . 

~ 

OEbMIB8SE 9080 
.@NP;e61513014-5 



VIGOTA PRE—MOUJADA 

— RC 010.00 ESPAÇADA 
A CADA (25n25)cm. 

— 4C D DE CONCRETO 
DEDE acM 

—LAJOTA CERÂMICA BC 
INTEREXO DE 51CM. 

®DETALHE DA LAJE 

NOTA (IL f:+ECI IGA&_ 

I - €us,:utar na entroda da tavao um ju§lha da 
100mm p um tubtt de SOan, Dãro ovitnr a 
iMmmt, 40 mal ebelro poro interior da tubulnçáu, 
2 EAocutar um "T" no tubo do salda, poro do 
modo a facilitur n escoamento e evitar o 
entupimento. 
3 - Todo alvenaria será chapiscada e rebocado, 
assim como o funda da laje. 
4- A lampa a ser e.eculada deverá ficar no 
mesmo nave da laje e possuir borda metálica e 
puxador, 

EfNRAa1M DA iMA14 

206,0 

EXECUCAD DO CHAPISCO 
REBOCO. 

--

- 

VISTA SUPERIOR 

.G+TAUPA DE INlRPEÇXO - DRTALNAMFJTO 

GOVERNO MUNICIPAL 
SFCRE1'ARIA MUNICIPAL. DA EDUCAÇ* * 

AD&1 601,105 TODOS UUIXERE' 
1 

smequixere~gmeil.Com 1 vavw.quixere.ce.g0v.br /(88) 2172-109 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BANAAIEIROS NA ESCOLA E. E. R. 5'. . 
RAIMUNDO NONATO DE SENA. PARA ATENDER OS REQUISITOS DO 

PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL) 

RUA Pe. ZACARIAS N°332. CENTRO - QUIXERÉ - CEARA 

~ 

— ~.-- 1e41,16nY 

ASIA TOTALOAcoxSTnupAO   ---------------.— T30B,sOnP 

1ARw of acuPAe,to   79,96% 

1AMAOEPERMEABe1DAGE.   O.aDena 

RWCE DE APRWEn.W ERTo 

PRANCHA: 
WC'e NOVOS - ESTRUTURAL FOSSA -
DETALHES 

0,796 

PLANTA BAIXA 

TANQUE SÉPTICA CORTE A-A 

ESCAIA SEM ESCALA 

LpL'AN DESENHO: 
Eng. JOse Mace o Fideles Silve 

Prefeóury Menicgel de 0019009 -CE 
C NPJ: 07.507.1ø1l0001-47 



5,40 

2,63 2,63 

~ 
S.APATASj
e9xeocm ~ .'R . . 

~ . 

~ 

LARES 
20X15 

 VIGAS 
15X 15 an 

PLANTA BAIXA_ - SUMIDOURO 
Escala: 1 : 50 

~ 

I 

U, 
EV 
Ci 

O 
N 
EV 

2,45 

SAPATA 
BOX 80 cm 

kk 
2,45 

VIGAS 
15 X 15 cm 

CORTE LONGITUDINAL SUMIDOU 
Escala: 1 : 50 

FtEFE/ 

T. 

C 

D 

~~xln 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ADM 'SOMOS TODOS QUIXERE' 

amequixere®gmBil.com / www.qulxere.ce.gov.br / (9a) 2172-109 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BANA/IEIROS NA ESCOLA E E B T I 
RABAUNDO NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REQUISITOS DO 

PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL) 

RUA Pe. ZACARIAS, N°332, CENTRO - QUIXERÉ - CEARÁ 

ME1 N TERRENO  

AREA IOTA. OACO05mUÇAO'. 

rAV.oE ocup»OAO  

TAXA SE TCRMEAyIWPOE  

NIdCE OE AMO'aiRN1ENT0 

PRANCHA: 
WC'º NOVOS -ESTRUTURAL 
SUMIDOURO / CORTE 

EECAIA. DESENHO: 
16Á31B m• 1 :50 Eng. José MacebO Fideles Silva 

1366,39 m• 

7998% 15168/24 PROPRIETÁRIO: RESPONSAVEL TÉCNICO: 

0,009% 
MI 

0,796 

ï 
RUI4RMOASOLHA 

~ 

~~--~PrHalurs MunNp410R QuìmrA ~ Cé 09bI1ºI B90A Beew 
CNPJ', 07.8O7.19110001.47P.11/14 ._ANP: b8I 813044-5 



vOLUME: 13.350 
ARFA DE FILTRAGEM: ]6.5Wf 

OPLANTA BAIXA 
ESCALA: wu rc-.u. 

'IGOTA PRE-MOLDADA 

3 
DETALHE DA LAJE 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECREIARIAMUNIC/PAL DA EDUCAÇÃO

A061 SOMOS TODOS OUIXERE'

6mequixere©gmail.com / www.quìxere.ce.pov.br / (88) 2172-1O9', 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

REFORMA E AMPLIAÇAO DE BANAHEIRD8 NA ESCOLA E. E. B. T.I. 
RAIMUNDO NONATO DE SENA. PARA ATENDER DB REOUIBROS DO 

PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO MTEORAL) 

RUA Ps. ZACARIAS. N°332, CENTRO - QUIXERÉ - CEARÁ 

(2)SUMIDOURO CORTE C-C 

-- TEIA 010.00 ESPAÇADA 
A CADA (25z25)cm 

LAJOTA CER'MICA 8C 
INTEREIXO DE 51CM. 

AREA OOTERRENO   1643,16 m' 

AREA TOTAL OACONSTRUCAO   1306.10 nA 

TAX. OE OCMPAGAO   76.66% 

0,006'66 

INDICATE APROHITNAENTO ~__ 0,766 

TAM ON PER6KA6RIMOE.  

PRANCHA: 
WC's NOVOS-ESTRUTURAL 
SUMIDOURO DETALHE 

NATA 
15108124 

NUME RO DA FOLHA 

P. 12/14 

TERRENO 
NATO AL 

VISTA SUPERIOR. 

TAMPA DE INSPECXO - DETALHAMENTO 

FERRAGEM DA TAMPA 

NOTA DE EXECUÇÃO: 

1 - O aumidour daverá ficar ofstoda de 
qualquer edificoçâo Ou muro no mínimo 3 
metro,, 
2 - i,o redor do (,Lnmidouro em todo Seu 
perímetra executar brita de N 4. 
3 - 'odD alvenaria será de tijolo dobrado com 
os furos voltados poro dentro do sumidouro. 
4- A tampa a Ser executada deverá ficar no 
mesmo nive da laje e possuir borda metálico e 
Puxador. 

DESENHO: 
Eng. José Mecelo FIdelos Silve 

PROPRIETÁRIO: 

PINiNIfMr4 MunwiPT4 da 00111914 - CE 
CNPJ: 07.697.101/0001-47 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

V., \ 

G6bdey~DMEe BNNNN 
RNP: 061513044-6 



I 

REFI RMA 
PLANTA BAIXA - REFORMA WC's 
Escala: 1 : 25 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAC 

ATUM 50h!OS TODOS CUIXERE" 

smequixere~gmail.com / vAvw.quixere,ce.gov.br / (88) 2172-1091 

PROJETO ARQUITETONICO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE EANAHEIROS NA E8COLA E. E. 0.1. 1. 
RAIMUNDO NONATO DE SENA PARA ATENDER 08 REQUISITOS DO 

PROGRAMA IESCOIA EM TEMPO INTEGRAL) 

RUA P0. ZACARIAS, Ne332, CENTRO - QUIXERE - CEARÁ 

IRAN RSAL 

ARFA 00 TERRe0O   1643160? 

AREA TOTAL DACON0TRAÇAO   130830 pP 

TAIU DR OCVPAC.W   79,99% 

TAXA DE PERMEACILIDRDf   0.009% 

VISTOS DR MROVFITMIFNTO   0,796 

PRANCHA: 
REFORMA DOS WC's EXISTENTES 

REF' MA 

LONGI DIN~~ 

~C? 

ESCALA: 

1'25 

- DATA 

1590/24 

NUMERO DA FOLHA' 

P. 13/14 

DESENHO: 
Eng, Jos® Macelo Fideles Silva 

PROPRIETÁRIO: 

Preledure Municipal 6e ONinerA - CE 
CNPJ: 07.807.191/0001-47 

RESPONSÁVEL TECNICO: 

Gab/Ad 8oá2e 80006 
(jNP:001513044•5 



Z REFORMA - CORTE TRANSVERSAL 
Escala' 1:25 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA b8JNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ADWSOMOS TODOS OUIXERE' ~r.^ a 

smaqulxere~9maN.com / www.qulxele.Ce.pov.Dr / (88) 2172-109' 

PROJETO ARQUITETONICO 
REPORMA E AMPLIAÇAO DE 9ANANEIROS NA ESCOLA E. E. 8.1. I. 

RAIMUNDO NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REQUISITOS DO 
PROGRAMA (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL) 

VA P€. ZACARIAS Ne332 CENTRO - OUIXERE - CEARA 

REFORMA - CORTE LONGITUDINAL 
Escala: 1 : 25 

MFJ.DOTBRNINO 
DESENHO: 

18431a fM 1'25 En®. José Maceb F(Gde3 Silva 
Aeen ToTAL 1308,30 DAcouaT9U0A0 _. m' 

DATA 

TAAnDEncuvnçAO 7699% 05/09124 PROPRIETÁRIO: 

0.809°.ú TMADIeEeMk'MILIDPpF _.,

Mi 
INDICBp[AGPOV[RIMPNTO 0,791 

PRANCHA: NUMPIIP OA N%IM 
P11ra9ur9 Munqb1l01 QwAu9 • CE REFORMA-CORTES 

P. 14/14 CNPJ: 07.507.10100001-47 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

/ 

' 09W1e1 Soon 91Me 
RNP'.01/513044-S 



1.1 

ÍÃi[ 
Ineumo 

Insumo 

Inumo 

Inumo 

OBRA: Banco. B.D.I. Encargos Socials 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BANHEIROS NA ESCOLA E.E.B. VEREADOR RAIMUNDO SINAPI .0612024 - Ceará 28,92% Desonerado: 
NONATO DE SENA, PARA ATENDER OS REQUISITOS DO PROGRAMA (ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL). 

SEINFRA- 028 - Ceará Horlsta: 86,06% 
Meneallsta: 47,67% 

Código Banco 
1689 SINAPI 

234 SINAPI 

88262 SINAPI 

88916"$1NAPI 

00004809 SINAPI 

00004813 SINAPI 

00008086!SINAPI 

00008089'., SINAPI 

Planilha Orçamentária AnalRlca 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

Descrição 
FO NECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA D4 OBRA COM CHAPA , 
~VANÍZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AP 031'3022, PS` 

PINTURA i,MUNIZANTE PARA MADEIRA; 2 DEMAQS, AF, A7/20'41 

CARPINTEIRO DE FORMAS CÓM'ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 
a, 

SARRAFO *2,5 X 10" CM EM PINOS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -
BRUTA 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CML) EM CHAPA GALVANIZADA •N. Material 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27(2 1/2 X 11) 

Tipo 
PAVI. PAVIMENTAÇÃO 

PINT • PINTURA$ 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI , SERVIÇOS DIVERSOS ' 

Material 

Material 

Material 

MO sem LS => 12,86 
Valor do BOI => 90,36 

Und 
:m. 

H' 

M 

m" 

KG 

KG 

LS => 

Quant. -> 

Quanl Valor Unit 
1,0000000 ` 31248. , 

0,6000000 22,14 * 

0,8729000 24,79 ° 

1,1188000 19,96

3,2083000   8,03.   

1,0000000 280,00 

0,0113000. 28,83, 

0,0132000 13,84 

10,94 MO com LS 
Valor com BDI => 

3,0000000 Preço Total 
.a 

2.783,83 

Total 
312,48, 

11,07 

9,24 

22,34 

19,34 

280,00 

0,29 

0,18 

23,80 
402,82 

1.208,48 

1.2 
Coláposiqáo

Insumo 

InsumO 

IneumO 

InsumO 

Inumo 

InsumO 

Código Banco 
C1630 SEINFRA 

10101 SEINFRA 

10498: SEINFRA 

11891 j SEINFRA 

11724 SEINFRA 

12429 SEINFRA 

12649 SEINFRA 

Deecdção 
LODAÇAO DA OBRA • EXECUÇÃO DE GABARITO; 

ARAME GALVANIZADO N.16 BWG 

CARPINTEIRO 

PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" 

PREGO 

TABUA DE VIROLA DE 12"x 1" 

SERVENTE 

Tipo 
LOCAÇÃO DA OBRA

Material 

Mão de Obra 

Matedal 

Material 

Material 

Mão de Obre 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

Und 
mA 
KG 

H 

M 

KG 

m" 

H 

2,99 LS => 
2,06 

QuanL Valor Unit 
1,0000000: < 7;12 

0,0200000~  21,73 

0,1300000 24,18 

0,0400000 1 

0,0120000 

0,0090000 

0,1300000 

2,54 MO co 
Valor com BDI 

Gabrie~ 
Eng „e ~ /ír" _IrO Civil 

RN - O. 2044-5 
LCNP O •725 

PFtEFEI)•~̀

Total 
7,12 

0,43 

3,14 

0,64 

0,20 

0,32 

2,39 

6,63 
9,17 





OoMpoikçIo - ' " 91833 $INAPI
AuI?IIIaC

'AOTADQR DE $010 DE PHRÇUSSAq.(SOQUE7E O,OM MOTOR A" CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
41NÁ 4TEMPOS !?gtÊWbIA",4:QV QHF' 1Ui1NO.APa48/zC18 . MAd{IlNAS'E EQUIPAMENTOS - 

. . . . . . . " .•-. : . " . . . 
MOaemLS=>: 

. . 
7,52 

Valor dO BOI => 7,10 

OHP 0,1982000 36,23 

LS => 6,40 MO com LS 
Valor com BOI => 

Quant => 13,0800000 Preço Total 

7,10 

• 13,92 
31,67 

413,91 

3. 

3.1 

AW) 

3.2 
C4?Rlpá 

MO sem LS => 
Valor do BOI o 

8,74 LS => 4,88 MO com LS 
11,20 Valor com BDI => 

Quant. -> 18,3600000 Preço Total 
-> 

Ái 

Inumo 

inumo 

Ineumo 

inumo 

00002892 SINAPI 

00004517SINAPI 

000051173, SINAPI 

00005074 SINAPI 

iCONCRETO ARMADO • SAPATAB . 

Daacllção 

DE 0~ OF1 
I w ÓU,;; 

I` MAGRO PAR 

60 6 á t 
ó21MEpUV 

Tipo 

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE Matedal 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
SARRAFO *2,5 X 7,5• CM EM PINOS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO Matedel 
BRUTA 
PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (21/4 X 11) Materal 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 18(11/2 X 13) Material 

Und 

M 

KG 

KG 

Quant Valor Un@ 

l),Ó1870W~ - 

3,8090000. 

0,0380000 

0,0050000 1 

Gabriel 
Eng 

RN 

~ 

ro Civil 
3044-5 

9725 

9.38382 

Total 

~80 

1o;eº 
49,98 

797,38 

Total 
132,69 

0,12 

18,01 

0,82 

0,07 



Ineumo 

Ineumo 

00000212 SINAPI 

00040304.--SINAPI 

COmfàs*(ç8'w $8246 SINAPI 

& er 
~o üQpólçBo 92803 SINAPI 

Auxiliar
In 00039017 SINAPI 

inumo 

3.4 
C4!lpi 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C3Õ, BRITA Materiei 
0 E 1, SLUMP - 100 +1- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBIUZACAO DE' 
BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8963) 

Inumo 

00043132. SINAPI 

00001626 . SINAPI 

TABUA •2,5 X 30 CM EM PINOS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REOIAO -
BRUTA 
PREOÕ DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27(2 1/2 X 11) 

Material 

Material 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

M 

KO 

33,69 LS => 
38,34 

Quant. -> 

1,2270000 19,71 24,18 

0,0470000 18,78 0,78 

28,65 MO com LS 82,34 
Valor com BOI => 170,93 

7,6800000 Preço Total 1.312,74 
s> 

DeacriçAo 

AA~D PE ESTRUTURAS DIVERSAS DOOON~eRSTO ARMADO, EXt~I
.et PILARES, ~l ~ 

~º~ 
FUNDAÇÕES, UilyliplNdO AÇO CA-SO DE 10,0. 

NTnRES,;" 

Ìdi;EMENTARE 

ORA DE A00 CA-SO, PÌAMST(tì'S DE 10,0 MM, AF_08/2022 ` 

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLÁSTICO, PARA VERGALHAO •4,2 A 12,5` MM, COBRIMENTO 20 MM 

ARAME RECOZIDO 18 BWO, D® 1,86 MM (0,018 KGINI) OU 18 BWG, D= 1,25 
'.MM (0,01 K(3IM) . . . 

DeecAção 

i~`.aDN~ ~TAGEM DE SAPATA, pCK 3õ.NIPA COM USO DE BOMBA e 
I:~Ï~BN7'4, ADSN@lt~,B~NTp.E ACABAMENTO, AF d7/2024 

PEDREIRO COM ENCARGOS C1;iMPï EMeNTAREB 

Rkü,b!lRNO .AM0t201w 

Tipo 
FuES FUNDAçw ~sTRUTURAS 

eól.SERVIÇO 
Dl sERlïiCOS tirv

PUES FUNDAÇÕES fi
ESTRUTURAS`
Material 

Materiel 

MO sem LS " 
Valor do BDI => 

S 
Und 

KG 

UN 

0,0118000:', 

0,0709000

l.0000Õ00 

0,5430000 0,22 

0,0250000 15,73. 

0,82 LS" 0,89 MO com LS 
3,43 Valor com BOI -> 

Quant. .> 182,8000000 Preço Total 
-> 

~USãQS k~ÓR7iItlqSqi 
IS SiiUtpAMBNtCSS, 

MO sem LS => 
Valor do BOI -> 

11,24 
212,33 

LS" 

1,2600000 568, 

0,39' 

9,58 MO com LS 
Valor com BOI -> 

Gabri Sa 
Eng Iro Civil 

RN : t76 12O44-5 
019725 

Total 

¢! 

,37 

1,51 
15,31 

2.798,68 

Total' 



Quint w> 4,7700000 Preço Total 
w> 

4.616,04 

4 CONCRETO ARMADO VIGAS BALDRAMRS 

4.1 C6dlgo t3anco 
S3I41 =$ll 

4.2 

f4i 

Insumo 

Insumo 

Inumo 

Insumo-

Insumo 

Insumo 

00002892. SINAPI 

00004491 ~, SINAPI 

00004617.SINAPI 

00006073: SINAPI 

00008212;SINAPI 

00040304-SINAPI 

Descrlç8o 
Á~LIOAOO.ENI PISOS, LAJES SOBRE:- .. 

t+'ii 4 fl u I:At:T1Ílf%,ki

1~fqRi1 LÁST11bi ̀ f ~ 
IN BRITA 1) PR 

Tipo 

LS w> 4,04 MO com LS 
Valor com BDI => 

13,4600000 Preço Total 
U 

8,78 
46,42 

824,34 

$EOA:DE *i,:
IErONÉIRA E. 

~ ~  MO sem LS =>    4,74 
Valor do BDI => 

DÉSMÒLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
PONTALETE •7,5 X 7,6" CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
BRUTA 

SARRÁFO .2,5 X 7,6• CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REOIAO. 
BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2114 XII) 

TABUA "2,6 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REOIAO -
BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (21/2 X 11) 

MUAÇQ$S E :: 

10,41 

Und 

Quint v 

SEDI'-_SERVIÇOS DIVERSOS H, , 

CHOtt «.CUSTOS HORÁRIOS OE CaiP ' 
MÁQUINAS S EQUIPAMENTOS 

R ~ CU$Tba3 i~c313liRtQB pË 
iUINA$ E EQUIPÁbfIENTC$` 

Malerlil 

Material 

Materiel 

Material 

Material 

Materiel 

MO sem LS => 14,12 
Valor do BDI w> 20,81 

Quint. Valor UnR 
b. 

36,íi1 

0,0167000-

M 0,6060000 

M 0,6470000 

KO ` 0,0260000-

M 1,1340000 

KO 0,0630000 

LS w> 12,01 MO o0 
Valor com BOI 

7,74, 

essa 
iro Civil 
12044-5 

019725 

13.360,83 

Total 
,01 i 

0,12 

7,19 

2,27 

0,36 

22,36 

0,88 

26,13 
92,77 



Quant. "> 13,9000000 Preço Total 1.289,90 

4.3 Códlgo Banco Descrição 

92919 SINAPÍ ARMAÇÃO 
I 

Tipo 

RSAS D CONCRETO AIRMAqql Extskl'O PUES:: FUNDAÇÕES E
t1~'E$,,Il~iMfZANDgdtsr,OGA4f(iPE 10.0 ESTRUTURAã. , 

Inumo O0039Ò17: SINÀPI ESPACADOR / DISTANCUIDOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM .Matedal 
PLASTICO, PARA VERGALHAO 4,2 A 12,5t , COBRIMENTO 20 MM 

Inumo 00043/32'SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWO, D = 1,85 MM (0,016 KG/M) OU 15 BWG, D = 1,26 Material
'.MM (0,01 KGIM) 

, _ O8/2O22 uhs .. i~uNl 
ESTRUTURAS 

00039017SINAPI 

00043132; SINAPI 

Und 

Kti 

UN ó,6430000 0,22 

KG 0,0280000 18,73 

MO sem LS => 0,62 LS => 0,88 MO com LS 
Valor do BDI => 3,43 Valor com BOI => 

Quant. _> 191,9000000 Preço Total 

.  „ .._  . ._. .,Qe- ISK1~~ 

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LÁTERAL, EM Material 
PLASTICO, PARA VEROALHAO "4,2 A 12,5" MM, COBRIMENTO 20 MM . 

ARAME RECOZIDO 18 BWO, D e 1,85 MM (0,018 KGM1) OU 18 BWG, D= 1,25 Material 
MM (0,01 KGIM) 

KG 0,0260000 16,73. 0,39 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

Código Banco Descrição Tlpo 

' 9d36T SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO OS COi~C[41EJ1T0 4U VIGA BALDRAME. FCK 'FUf*S • FUNDAÇÕES E 
; $0 MPAr COM U130 DE BdM9A • LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ESTRUTURAS ' 
'CA@AMEVitì AF 0112324 

s> 

1,1900000~  0,22.

2,80 LS => 2,21 MO com LS 
4,66 Valor com BOI => 

Quant. -> 116,3000000 Preço Total 

Civil 
3x)44-5 

019725 

Total 

t1,5ó 

9;$7 

0,11 

•0,39 

1,61 
16,31 

2.937,98 

4,61 
20,78 

2.416,71 



Inumo 

88300 SINAPI 

00001626', SINAPI 

PEDREIRO COM ENCARGOS COM SEDI> SERVIÇOS DIVERSOS ~ 

IEDIµeSRV1Ç•,OS,DIVERSOS ` 

HDRj 
CUSTOS HORÁRIOS D 
IAS E EQUIPAMENTOS 

CONCRETO USINADO BÕMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C30, BRITA Materiel 
0 E 1, SLUMP = 100+/.20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE, 
BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8983) 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

8,39 
203,43 

LS -> 

Cuant. •> 

0,3340000 2¢,11 

0,6010000

0,09,20000 .. ` 

19,98  : 

1,2300000; 66184' 

6,43 MO com LS 
Valor com BDI => 

6,7400000 Preço Total 

0,12' 

684,91 

11,82 
906,87 

6.112,30 

8 

Insumo 

Inumo 

Inumo 

Inumo 

Inumo 

00002892'. SINAPI 

00040271:SINAPI 

00040276iSINAPI 

00040287.SINAPI 

00040304-SINAPI 

SEPRESTRUTURA - CONCRETO ARMADO PILARES 

Descrição 
r?A~MI9l 

0,0040000. 7,74 

RVIÇ?OS O 

JES::FUNDAQÕEB 
20 ESTRUTURAS 

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE Material 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO Equipamento 
REOULAVEIS, EXTENSÃO DE •1,80• A 2,80 M 

LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO Equipamento 
DE PILARES, ALTURA DE 6' CM, LARGURA DE ̀ 8` CM E EXTENSAO DE 2 M 

LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSÃO, Equipamento 
COM ROSCA DE 6/8`, INCLUINDO PORCA E FLANGE 

PRE00 DE ACO POLIDO COM OABECA DUPLA 17 X 27(2' 112 X 11) Material 

MO sem LS •> 
Valor do BDI •> 

L 

UNXMES 

7,36 
14,98 

UNXMES 

MES 

KG 

LS •> 

0,1980000 

0,3930000 

0,7660000;. 7,63 

0,0160000 

6,27 MO com L 
Valor com BOI 

19,82 

Gabriel 
Eng- . ,r:. O 

RN' . 061' ' 2044-5 
725 

20,72, 

10.277,90. 

Total 

31:: 

0,03 

3,86' 

6,14 



Ineumo 

Insumo 

00039017 SINAPI " ESPACADOR/ OISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM Materlèl 
PLÁSTICO, PARA VERGALHAO "4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 18 BWG, D = 1,65 MM (0,018 KGAN) OU 1a BWG, D = 1,25 "Material 
MM (0,01 KG/M) 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

Quint. -> 24,0000000 Preço Total 
y 

UN 

KO 0,0260000 15,73; 

1,11 LS' 0,96 MO com LS 
3,68 Valor com BDI => 

Quart. -> 243,2900000 Preço Total 
-> 

1.802,98 

2,08 
18,34 

3.875,35 

5.3 Código' Banco 

Insumo UN 1,1900000- 0,2 0,20 

Inumo 

9277b>;SINAPI : 

DeacHyAo 

Ã0 6E 4~lLAR  QU VIGA DE UMA ES I jtUT(IRA C4?NVENCIG~NAI - 
4 UMA roDIPIØÀçAG TRRA ÒU tiÒB'

MIN+,MONTAGEM A w1WR015. 

Tipo 

PUES- FUNDAÇÕES E, .: 
itpi'ItÜJUR y 

00039017z8INAPl ESPACÀDOR I DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,yEM Material 
PLÁSTICO, PARA VERGAL HAO *4,2 A 12,6' MM, COBRIMENTO 20 MM 

00043132; SINAPi ARAME RECÓZIDO16 BWG, D = 1,85 MM (0,018 KG/MI OU 18 BWG, b = 1,26 Material 
MM (0,01 KOMI) 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

Und Quant. Valor Unit 

KG 1,,0000000 1150i' 

KG 0,0260000' 15 

3,10 LS' 2,84 MO com 
5,06 Valor com BOI 

Quant. 79,6300000 Preço Tots 
U ~3XIn 

Total• 

Total 
171ti0 

I O'48 

,39 

,74 
2,56 

98,45 

5.4 Código Banco DeacrlpAo Tipo Und Quant. Valor Unit 

Gabri 
E 

R 

essa 
'ro Civil 
1 X44-5 

019725 



O 

A 

INAPT 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK -26 MPA, CAM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO C 8E9144 MËD1A DE PILARES MAIOR QUE 0,26 Mt-
IANCAMENTa ADENSAMENTO k:, ACABAMENTO. AFmiºnttï,l6 

1RPINTRIR#1 DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 

OV~f~NI'DIURN0,pí1?;,,118jº016 ;: 

FÚ.58,  PUNDAÇOES E ? 
RR1'IiU7"UliAS ' = , 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C26, BRITA Ma ai 
0 E 1, SLUMP = 100 +1- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

• BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8963) 

RTQ@'ÌiQ~,p~ DI' 
E EQUiPAMkNS'08 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

10,07 
180,90 

' 1,0000000,. 

LS => 

QuanL > 

Inumo 00001827 SINAPI a 696,88. 

8,67 MO com LS 
Valor com BDI => 

3,6000000 Preço Total 

t)26,83 

1;97: 

1,1030000 640,22 

18,84 
806,43 

2.903,14 

8 

8.1 
Qòmpe~ 

C1 

Inumo 

insumo- 

lnsumo 

SUPERESTRUTURA • CONCRETO ARMADO VIGAS 

Código Banco Descrição Tipo 
92419 ,SINAPI MQNTAdEM;Ts QE$MQN Ac1EM DE FORMA DE VIGA; E8D0RAMENTO COM FUES: FUNDACOEp E ; 

~GARFOI*MAOEiRA,PÉUIREIT0.SÌÍylPLESrEM;4I1APAkEMADEIRA E$ïRUTliRA8 
~PLASTlflC ia UTi~~Ay~S~AR Q~pº0 :., 

00040304 SINAPI 

~DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
TABUÀ NAb APARELHADA •2,6 X 20* CM, EM Matedal 
MACARANDUBM4ASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
• BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27(2 1/2 XII) 

~B~►UTt>~AS 
Material 

Material 

MO sem LS => 
Valor d0 BDI => 

Und Quant Valor Unit: 
1,0000000, 73,70. 

xa 
0,0040000 7,74' 

M  0,3280000 17,66 

KG 0,0490000 16,7 

9,11 LS => 7,74 MO com 
21,33 Valor can BDI 

Gabriel 
Enge 

RNP 

000Õ2892 81NAP1 

00006193 SINAPI 

24.838,82'. 

Total 
73,76 

0,03' 



Quint 18,7200000 Preço Total 1.780,08 

8.2 Códlgo.Banco Deacriçüo Tipo 

il~po 921I9$INAPI sqR,MAQAO zE PILAR ,bU VIGA p8. UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DR PUE$'.FUNDAÇÕES 

Ar:~12r~ots ' 

0,22' Ineumo 00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTÁNCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM Material 
PLASTICO, PARA VERGALHAO .4,2 A 12,5• MM, CORRIMENTO 20 MM 

Insumo 00043132`SINAPI ARAME RECOZIDO 18 BWG, D = 1,85 MM (0,018 KGIM) OU 18 BWG, D = 1,25 Material 
MM (0,01 KGM) 

MO sem IS
Valor do BDI => 

Und 

UN 

Quant. Valor Uni. Total 
1.0000000; 12,E 12,e8. 

0,5430000 

KG , 0,0250000 15,73 

1,11 LS=' 0,85 MOcomLS 
3,88 Valor com BDI => 

Quart. -> 181,8000000 Preço Total 

9. 

0,11 

0,38 

2,08 
18,34 

3.138,84 

8.3 
Çom~ 

gd 

Insumo 

Deecriçëo Tipo 

ÇA0 t#S PILAR OU VICIA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL Dl« FUES.,FUNDAÇÕES ̀ E' ; 
CREIO ARMADO ãM UMA GOIPIÇA O T~`RREA OU SOBRADO ~~ E&TRUTURÀE
IZANgá AÇO CA80iX46,Q~lM MONTAGEM. AF„1212015 

00038017
„3
 SINAPI ESPACÃDÒR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM late tal 

PLASTICO, PARA VERGALHAO •4,2 A /2,5• MM, COBRIMENTO 20 MM 

Insumo 00049132: SINAPI ARAME RECOZID018 BWG, D = 1,85 MM (0,018 KGJM) OU 1B BWG, D = 1,25 !Metalal 
MM (0,01 KOIM) 

MO aem LS => 
Valor do BDI => 

Und 

KCi _ 
Total 
11Õp¡ 

49! 

UN   .1,1800000`-  0,2T

KG , 0,0250000 15,7
n

3,10 LS' 2,84 MO cc J•~ " 
5,08 Valor com B ' > 

Quant. .» 118,3000000 Preço r,.l 

o 

PFtEFEi, 

O 

8.4 Código Banco Deacrlçio Tipo Und Quant. Valor Un 

Gabri~é,~% : =essa 
E ~ - ''; ='ro Civil 

R P:O6 :1O44-5 
O19725 

0,38. 

I 
-o ~ G 

Z 

5,74 
2,58 

, 

3,72 

~ 

xlnn 
~v Total 



GurrlC 

Insumo 

92728 SINAPI CONGRETAGEM AE VIGAS E t.lWRS, FCK!20 MM, PAM  LAJES MACIÇAS FUEt} : FUNDAÇÕES E 
'OU NERVURADAS COMUSO DE BOMBA EM E4IFICAÇAO COM AREA MGDIA ESTRUTURAS 
DE LAJES MAIOR QUE ?º M LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

" ~,lSA6AENrQ AF 1212016 
IRO DE FORMAS ÇO1A ENCARGOS 401u1PLEMENTARE+` 

00001524:SINAPI 

Vi9Ab4R DE IMERSAQ, 8' YRO DE PONTEIRA 4 Ar1 TOR CHOR` 
EL,., . RICO TRIFASICO POTSNCIA DE 20V - CHI; DIURNO. Ac 4º/2º16. •'MAQU11 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, BRITA Material 
0 E 1, SLUMP =100 +1.20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE' 
BOMBA), SEM O LANÇAMENTO (NBR 8963) 

M, 1,0000000 804,29 804,28, 

lO$ , H 0,0850000 24,79 

fOS:pIVERSOE° ': . H 06120000 26,11- 

~O$ DIVERSOS ' H 0,6880000 ,; 18,9t?: 
z; s 

OS HORÁRIOS DE 0HP 0,0440000 ' 1,39Ç . 
, 

EQUIPAMENTOS;

Et0@ HORÁRIOS DE 
E,EQUIPÃMENTOS° 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 174,78 

Quant. -> 

1,1030000 523,60 

9,38 LS => 7,98 MO com LS 
Valor com BDI => 

3,3700000 Preço Total 
b 

17,36 
779,05 

2.626,39 

2;10 

1,70 

577,53• 

8.6 
C9mpbslç0, 

09Ì7ïpcK8c 

A~ndilW 
Inumo 

Inumo 

Inaumo 

Inumo 

Inumo 

Inumo 

Inumo 

Inumo 

Código Banco 
(b142ã SEINFRA 

CÕ640 SEINFRA 

SEINFRA 

10169 SEINFRA 

11691 SEINFRA 

11726 SEINFRA 

118461 SEINFRA 

11916 SEINFRA 

12391 SEINFRA 

12843 SEINFRA 

18267 SEINFRA 

Descrição 

ïLAJE PRE"FABRICADA P/ FORR©, VAO ACIMA DE 4,01 ín~: 

CONCRETO ;PA0EI , FOK 1¢ Mf±a COM AGREÓAOO AC6lUlll10O 

LANÇAMENTO EAPUCAÇAOüFì CONCRETO 0/'ELEVAÇÃO

AÇO CA-80
':

PONTALETE / BARROTE DE 3'k3" 

PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 1980N/KG) 

;SARRAFO DE 1"X4" 

TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm 

PEDREIRO 

SERVENTE 

LAJE PRE-FABRICADA COMUM DE 8 cm P/ FORRO - VÃO ACIMA DE 4,01 m 

Tipo 

EI.EMNNT 
PA$IGA` 

Material 

DE CONCRETO PRÉ 

Material 

Material 

Material 

Material 

M90 de Obre 

M8Õ de Obre 

Material 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

Und 

,0800000: 

KG 0,7400000 

M 1,3000000 

KG . 0,0300000 

.IAA : o,9700000. 

~ M  ~ 0,8600000. 

H 0,3500000: 

H ~~  0,3500000 

m' 1,0000000 

14,20 LS=> 
38,89 

1e,48

7,89 

1809' 

14,20 

6,05 

12,77'. 

24,18 

18,48 

55,56 

12,08 MO com LS 
Valor com BOI - 

Gabri 
Enge 

RN ~O 

Total 
134,50. 

5,61 

20,81 

0,42 

6,88 

8,30 

8,45 

6,48 



Ai 

inaum 
 92 a~MOLD  E,.  , D

0 00002882-â1NAP1 DESNÌOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE Metarlet 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

Inumo 00039017~SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,'EM Material 
PLASTICO, PARA VEROALHAO .4,2 A 12,6• MM, COBRIMENTO 20 MM 

7 . . S187éMA DH VL~DAÇAO VERTICAL 

7.1 Código Banco ,Deacrição 

Inumo 

rtì 'F 

Quant. u 80,8900000 Preço Total 
a! 

14.042,86 

Und Quant. Valor Unit. 
DÁçOES E , . M 1 0000000;` 21,ã'e . 

O,OOe0000- 7,74 

UN . 8,0000000' 0,22:

MÓ aem LS a! 2,47 LS •! 2,10 MO com LS 
Valor do BOI a! 8,00 Valor com BOI •! 

Quant •! 17,8000000 Preço Total 
u 

Tipo Und ' Quant. Valor Unit 
F'AF~FF~G?f!AÁ.F 

8 &EDI S13RVIQOS bwEReo® 

0000771 SINAPI .BLOCO CERAMICO Ì TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 Materiel UN 28,3100000 
FUROS NA HORIZONTAL DE OX 19 X 19 CM (LX A X C) 

Total 
23,88, 

7' 

0,04 

1,32. 

4,67 
36,89 

628,14 

Gabrle~~~ssa 
Eng o Civil 

RNP ~~44-5 
725 

38,387,72 

Total. 

2 

18,98 



Inumo 00034657 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D Material M . 0,4200000 2,06 0,86 
_ `1,20 A 1,70 MM, MALHAIS XIS MM, (C X L) •60 X 7,6• CM 

Insumo - 00037395-StNAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) Metedei CENTO 0,0050000 43,42: 0,21 

MO sem LS => 20,60 LS= 17,53 MO com LS 38,13 
V81or do BDI => 23,13 Valor com BOI => 103,13 

Quant» 197,3100000 Preço Total 20.348,68 

7.2 Código Banco DeacriçAo Tipo Und Quant Valor Unit 
Corpd4188o , 

Inumo 

O0065 SEINFRA 

10109 SEINFRA 

sA4~PLN ARI DR EMBASAMENTO 0 
d! CAL HIDRATADA 
TAREIA MEDIA 

TIJOLO COMUM, C/AROAMASSA MISTA EMBASAMENTOS E BALDRAMES 

Material m° 

1,0000000, ` 833,66 

0,3198000¡ 83,68 

Insueto 10441 SEINFRA CAL HIDRATADA Material KG 51,8700000 0,98, 

Inumo 10805 SEINFRA !CIMENTO PORTLAND Materiel KG 61,8700000: 0,71 

Ineumo 12082 SEINFRA TIJOLO MACIÇO COMUM Material.. UN 796,0000000 0,47 

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obre H 7,0000000; 24,16 

Inumo 125431 SEINFRA !.SERVENTE 
. . - 

Mad de Obra H 9,6300000• 18,48 

MO sem LS => 187,44 LS => 169,44 MO com LS 
ValordoBDl=> 241,16 Valor com BDI => 

Quant w 14,9200000 Preço Total 
h 

Total 
853,88; 

26,72! 

49,79 

36,82 

373,66.

189,12 

177,76 

348,68 
1.075,01 

16.039,14 

8 

8.1 Códlgo Banco 
ÇõmpOsiiitlq G " "? 90825 SINAPI 

ì4íútll'lÉìr
Insumo 

Insumo 

Ineumo 

ESQUADRIAS 

Descrlçóo Tipo 
PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA gQ &UPEqPESADA)., 9uX210GM, ESQV =; 

nESPESSURA 'DEBitlCy1 > INCLUSO DOBRADIÇAS i FORNECIMENTO ..E : R$QUAi1it(AS(FERi►ADENi 
~INsTALnCAO:Ap 12/2019 O8 ~` .. . 

00002432 SÍNAPI DOBRADICA EM ACÒ/FÈRRO, 3112"X 3', E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, Material 
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES Material 
I3,5X26MM(1")_ 
PORTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 16930) DE 000 X 2100 MM, DE 40' Material 
MM A 45 MM DE ESPESSURA, NÚCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM HDF, 
(ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA 

00011065 SINAPI 

00039606'.SINAPI 

MO sem LS => 

98,81 

28,09 

Und 

UN 

UN 

UN 

LS => 

4uant Valor Unit' 
1,OGÒ4~ 

3,0000000: 

19,8000000: 

783,46:: 

1,0000000'  808 

C 1~ 

23,90 MO corn LS 

essa 
eiro Civil 
1513O44-5 
O19725 

18.011,49 

Total 

1 

78 

61,99 



8,81 

832,82 

Inumo 

Inumo 

Inumo 

00004$77 SNIAPI 

00034381 SINAPI 

00039981;SINAPI 

Valor d0 BOI => 

RV~NTE ÕQM ENCARGOS COMPLEMENTANE, . . 

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E : Material 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO .32 • MM 

JANELA MAXIM AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 CM (A X L), 
ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 4 A 5 CM, COM 
'VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR 
SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G 

Material 

Material 

MO sem LS => 
Velor do BDI => 

226,72 Valor com BOI => 
Quint n 2,0000000 Preço Total 

UN 2,0833000 303,78 

UN 1,2487000 26,54 

21,45 LS' 18,28 MO com LS 
211,16 Valorcom BDI=> 

Quart. 2,4000000 Preço Total 
v 

1.010,68 
2.021,36 

31,84' 

38,70 
941,33 

2.269,19 

8.3 Código, Banco Deecrlçao 

Compo4lç8o 04518 SEINFRA 'PORTA EM ALUMINIO,ANODIZADO NATURALJFCSCO, DE CORRER, COM 
~BANDEÍROLA EIOU.PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

Insumo 18340 SEINFRA PORTA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, COM 
BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO 

Tipo 
'ESQUADRIAS METALICAS 

Material 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

0,00 
126,74 

Und 
Th*' 

m' 1,0000000. 438,26. 438,25 

LS => 

Quant ~> 

0,00 MO com LS 
Valor com B01 = ' 

17,0000000 Preço Total 
v 

Total 
488,26' 

0,00 
884,99 

9.804,83 

8.4 

_dmpoeiç6º' 
, 

(naum0 

Insumo 

Insumo 

bleumo 

Código Banco Deicrlç8o 

C483EI~8EINFPIA ESPELHO CRISTAL, EEf"ESSURA4MM, COM PARAFUSOS DE>•IXAS`rAO, ' 
.SEM MDçDUM 

11880 SEINFRA !PARAFUSO FRANCES 1/2"X8" COM 2PORCAS 

12391 SEINFRA 

12843 SEINFRA 

19145 SEINFRA 

• PEDREIRO 

SERVENTE 

"ESPELHO CRISTAL E . 4 MM 

Tipo Und 
LOUÇAS, METAIS EACE8SL1gIOS ay> ~ 

~Material  UN 

MBo de Obre 

M90 de Obra 

Material 

MO sem LS => 30,10 

H 

H 

m' 

LS => 

Quint Valor Unit 
1,p00Ò000

4,0000000~ 

2,0000000 

0,4000000 

1,0000000 

26,80 MO 

Gabri 
E 

í8,37r 

24,16≤ 
ad 

18,46d 

ssa 
ro Civil 
12744-5 
19725 

G

Total 

26,48 

48,32 

7,38 

443,80' 

58,70 



8.8 

Insumo 

Inumo 

Inumo 

Inumo 

Inumo 

Insumo 

Inumo 

Inumo 

Insumo 

Código Banco 
Q1968 SEINFRA 

Y . 

10108 SEINFRA 

10206 SEINFRA 

10441 SEINFRA 

10805 SEINFRA 

11031: SEINFRA 

11164 SEINFRA 

11704 SEINFRA 

I2391 SEINFRA 

12543 SEINFRA 

Valor do BDI => 181,82 
Quell. •> 

Valor com BOI 
3,0000000 Preço Total 

Descrlçao Tipo Und Quant Valor Unit 

• PORTADE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCI US I 
FERRAGENS 

ESUADRIAS METAUCAS , m 1,0000000 : 387,Q5' 

AREIA GROSSA Material m' 0,0072000~  419,68Í 

(BATENTE DE FERRO Material M 2,6000000 28,17 

CAL HIDRATADA Material  - KG  ,  0,4800000 0,98, 

CIMENTO PORTLAND .Material . . . . . . . . . . KG .  2,0300000. 0,71 .. . 

DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA INTERNA Material UN 1,7800000 20,88 

.FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA '.Material UN 0,5900000  88,98. 

PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA N.14 Materiel m' 1,0000000! 182,33 

:PEDREIRO MãodeObra  ~. H 1,5000000.  24,18 

SERVENTE Mãode Obra H 2,5000000 18,48 

MO sem LS => 44,82 LS => 37,87 MO com LS 
Valor do BOI => 111,93 Valor com BOI => 

Quent "> 4,2000000 Preço Total 

678,80 
2,030,40 

Total. 
38,06; 

0,86 

82,92 

 0,47 

. . - 1,44 

37,13 

39,61 

182,33 

38,24 

48,15' 

82,39 
498,98 

2.095,71 

9.1 

AI 

Código Banco 

92$À SINAPI 

SISTEMAS DE COBERTURA 

Descriçóo 

T~•~, H~A2Ì?,QS DE At &2 A 
're,

Tipo 

OR RIPAS, CAIBROS E 7`l3RCp~8 PAIR COBE K ,COBERTURA` ' 
ENCAIXE DP.C6RAMIcA OU
'IcAL AF_Q₹/2n19  " 

IOHS? qCETitICÚ DE COLUNA: G~4PACIbAá1E;á1Qº KG, ÇQNI MOTO FREIO. C~,~}óR - C4iI~rCS HORÁRIOS  ,. 
dR.`fRIFA9tCó DE 1,25OV- ,OIII;DIU~tNO, AF.th~'15 ~ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS?

00004408. SINAPI RIPA NAO APARELHADA, 9,5 X 8• CM, EM   Material 
MACARANDUBAIMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
BRUTA 

Und Quant 

1,OOoüoQO 

Inaumo 3,2920000 7,83 

0 

GabrieSiBeS 
En rO Civil 

9725 

14.657,72 

Total• 

r1,93: 

9,00;
10' 

1,46 



Inumo 00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12' CM, EM Material M 
MACARANDUBAMIASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
-BRUTA 

Inumo 00004430• SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO '5 X 6• CM, EM Material M 
MACARANDUBAMAASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO. 
BRUTA 

Inumo 0002024T~SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 16 X 16 (1 1/4 X 13) Material KG 

Inumo 00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X36(31/4  X 9) Material KG 

Inumo 00040698 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48(4 1/4 X 6) Material KG 

MO sem LS => 
Valor d0 BOI => 

7,18 LS=> 
20,80 

Quant. _> 

0,6680000 26,44 17,39 

1,9680000 12,60 

0,0700000 16,03. 

0,0600000 13,68', 

0,0300000. 13,88 

6,10 MO com LS 
Valor com BDI => 

89,6100000 Preço Total 

24,46 

1,06. 

0,67 

0,41 

13,28 
92,73 

8.300,28 

9.2 

Cc 

Inumo 

Código Banco Descdç8o Tipo 

14448 SINAPI TELHNNMRNTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO.PI.AN, COM ATE ' COBE • COBERTURA 
'`S,'INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AI'w07/2019 

00007173- SINAPI 

IC(3 DE COLUNA CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO. CHAR - CUSTO8 HORÁRIOS .D 
CO DE 1,28 CV -O141 DIURNO.-Ap_03/2016 _ MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ' 

TELHA DE BARRO! CÉRAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, Material 
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE '44 A 60• CM, RENDIMENTO DE 
'COBERTURA DE •28`TELHASIM2 

MO sem LS => 
Velor do BOI => 

4,84 
11,76 

Und 

MIL 

LS => 

Quant. .> 

Total 

4068 

0,0278000  990,00' 27,22' 

3,94 MO com LS 8,68 
Valor cam BDI => 62,41 

89,8100000 Preço Total 4,891,21 
U 

9.3 Código Banco DescrIçao Tipo 

94221SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA¡ EMBOQADA COM ARGAMASSA TRAGO .COSE . COBERTURA 

1:2:9 (C MENTO, CAL E ARRE) PARA TELHADOS COM ATE 2` AQUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE;VERTIOAL, AP 07/2019 

Und 

essa 
éiro Civil 
51744-5 

O19725 



) 

Inumo 00007181-SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA, COMPRIMENTO DE •41• CM, 
RENDIMENTO DE •3• TELHASIM 

310ML 0,1980000 38,85 Inumo 

Inumo 

Inumo 

Inumo 

Inumo 

87337s81NAPI 

00000142SINAPI 

00006081,SINAPI 

0Õ00li104",SINAPI 

00013388.SÍNAPI 

00040873. SINAPI 

?~ :i~~9 (EM V,~C4lM~ DE cIMEI _ 9(j uNI~AIA$!,N!! 
AL E ARaIA MEDIA SEDI. 
;DE AL1iEN(ÜtiA DE 

Material 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

RVÇ. DIVERSOS 

SELANTE ELASTÍCÓ MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) Material 
PARA JUNTAS DIVERSAS 
PREGO DE AÇO POLIDO COM CABECA 18 X 27(2 1/2 X 10) 

REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIÂMETRO 3,2 X 8 MM DE 
COMPRIMENTO (1 KG = 1025 UNIDADES) 
SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 60160 

RUFO INTERNO/EXTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, 
CORTE 26 CM 

Materiel 

`Material 

Material 

Material 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

0,0117000- 670,20 . 0,74 

4,.17 

UN 3,0000000 2,56 7,88 

3,51 LS" 2,98 MO com IS 8,49 
8,64 Valor com BOI"' 29,63 

Quint. > 14,3000000 Preço Total 423,70 

KG . 0,0080000: 13,36 

KG 0,0012000 07 

KO 0,0450000 t 

M 1,0600000 

2,86 LS => 2,26 MO 
13,68 Valor com B 

Quint"' 20,4200000 Preço T 
~3XI(~ 

7,85 

O,OB 

0,08 

8,46 

M 
23,29 

4,92 
80,86 

1.242,66 

ssa 
iro Civil 
1 044-5 

019725 



10 IMPERMEABILIZAÇAQ 3.146,62 

10.1 Código. Banco Descrlção Tipo Und Quant Valor Unit Total 
0851$INApt ERIï(r 11áiLITAç4a 2$ SUPE(tFf4lE COAÁ EM)1LS 

i3Lx@":á neMn,ia
A$FALTIpA,2 IMhE. IMPERMiEABIt,IzAç6ESE : 

'ttPTr S)
~RE~nC~1 ~N

s8
~ 

Insumo 00000828' SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE 
r rï zc , 

s 
. .. 

 
. , r

È ASFALTICA MODIFICADA COM Â ÀDICAO DE 'Mehial 
ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO , 
(MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFALTICA) 

KG 

1,0000000; 49,44' 43,45 

0 0N890ó0: 2Õ,14'. 1,94 

1,5000000 20,46 

MO sem LS => 4,63 LS => 3,84 MO com LS 
Valor do BOI => 12,56 Valor com BDI => 

Quart. 56,1600000 Preço Total 
U 

1Ç;í9 

30,72 

8,57 
56,01 

3.146,62 

C 

~ 
~-.._.. .. 
Aàidllah':. 

11.2 

Cbnìpó 

A 

A~ÌWt~ 

REVEStIMENTOS INTERNO E EXTERNO 

Código Banco Deecrlç8o 
7878 §(NAPI : C~~II

31e à iNÀ 

NO TETO O RMALVENARW E ESTRUTURA, Cl 
4RikIC`~1 

OU
TRAÇO 1 r0.1(, '4 ~i~la SAI 

)) COM PREPARO M9NUAL. AP~.10/2(12>; 

:4 (EM VDi*t)ME DE ØÏMENT4 AREIA ¢SCIS8A 
r.E EM4?SA ~: 1tfwJERtQfiPARA OFtAPISso
9i4UAi AF_ 0812019 

Tipo 

IES1'84~NT0 E 
dE BtIPf RÍ'(~SIá6, 

tï~á 

Und Quant Valor Unit 
1,0009000, _ X4,59 

0,0255000 ;" ' 18,08 

MO sem LS => 1,00 LS => 0,60 MO com LS 
Valor do BOI => 1,32 Valor com BOI => 

Quant 304,6200000 Preço Total 

Quant Valor Unit 
<I0900000

RSQS C . 
H... 

9.0148090.

0,55 LS-. 0,47 MO com LS 

Gabriel Souzeessa 
Eng o Civit 

RNP. 15 2?44-5 
725 

43.8883 

Total 

1ì70 

1,86 
5,01 

2.332,20 

Total 
4,7,1 

940 

1,02 



Valor do BDI => 1,94 Valor com BDI => 
Quant..a 76,1200000 Preço Total 

8,85 
849,78 

11.3 

Comp001q90 
AiíiclNa' 

~x 

Ai'àïlN8r '_ 

(~111ECAN(Ctérï 
iTgS ~aM Ar

Código Banco 

88319, 81NÁP1' 

Descrição 

EION 

REIRd COM ENCARGOS COMPLEM$NTdl 

RVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Código Banco Descrição 
87695 SINAPI Si,1BÁQO, EM Al 

MANUALMENTE 
"MAJOR QUE 1(1I

87282 $INAPI IARf#AMAS117t`fFi,~ ~~ , 
ÚMIDA) PARA EMBCQOIMA~SA UNIbA!qgg,
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COMB! 

08309 tttNAPI PEDREIRO COM LNOAR4'3CIS COMRLENiE 

NTE't3OM E,NCÍAIáGOS c 

Tipo 
~E~ RBVESTIMSNTO li , ' 
TAMEIITC DESUPERFICIE3 

DI SERVIÇOS DIVERsQ8 , 
SEDI ERVIÇOS'DIVERSOS' 

Und 

H; 

;d,sï4a 

Ó,1 A7 ÓÓ00 1998; 

Total 
,31;84: 

18,22 

osa 
3,73 

MO sem IS => 5,94 IS => 5,05 MO com IS 10,99 
Valor do BDI => 9,08 Valor com BDI => 40,40 

Quant > 329,9200000 Preço Total 13.207,88 

REVESTIMENTO E
AMIENTO UE:SUPERP(CIEB.. ':, 

SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem LS-s> 
Valor do BDI => 

5,94 IS => 
9,06 

Quant. _> 

01870000 10,48, r 
5,05 MO com LS 
Valor com BDI => 

76,1200000 Preço Total 

Total 
31,34 

10,99 
40,40 

3.034,84 

11.8 

QQa111I1dIA 

Código Banco 
87782 S NAPI 

Descrição Tipo 
EMSQVM OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAº01'2 8, PREPARO REVE =.REVESTIMENTO E s 
MECÂNICO IBETONEIRA 400 L, AP(JOADA M&NUALMENTE EM PANOS 1'RÀTAMENto DE SUPERFICIE8 ' 
CEGOS DE FACHADA (SEM PREBENQA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

_ AF 08120L2' 

Und Quanf. Valor Unit 
38,87`. 

Gabriel,'. - sa 
Enge r r 

RNP. i.1 
o 

744-5 
725 

Total 
38,37 



Inaumo 

4729 t1ÍNAP1 'AR~AB$ATRAp01t(C4(~M~R4(lMgp~01M~1~►TQ CAL:HARR44M~p(A z3~pI,;BBRVi¢pS'PIV4RS08 :,: 
ØA BO AIt  l8q M SA UNIRA(AS4BNTANiI NifO (~i~ AGVEi~lAFt1I! DE 

,V1~f~y~ti,~REPARO ~ S~N1CO (3üM EIONEttlA40p L AP ,,,Q(201 ° • 

MENTAR~S~," 

00037411SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, HOD Material 
•'1,24 MM, MALHA 28 X 28 MM 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

m° 

-0,0293000 .6$,08 _ 17,87 

0,409000Q 25,11 

0409QOOpì; 19,98, , 

0,1881000 18,04 

7,68 LS => 0,83 MO com LS 
11,09 Valor com BDI => 

Quart. •> 87,7000000 Preço Total 
h 

90,28 

2,37 

14,21 
49,46 

3.348,44 

11.8 Código Banco Deacdçtio Tipo 

CoïwYpgN~(6o 1 97643'S1NAP1 ~MASSA ÚNICA, EN ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PREPARO MECANICO, REVE-REVESTIMENTO E
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E, 

~ 
PRpJEQAQ>D TRATAMENTO RF SUPERFÍCIES  

ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, S ~ ~; SEM TALISCAS. s 
2$° . .,~ .. ,.. -.: 

MO earn LS => 
Valor do BDI => 

Und Quan. Valor Unit 
4,0000000'. , 30,92' 

2,89 LS -> - 2,21 MO com LS 
8,94 Valor com BDI => 

Quant •> 174,9800000 Preço Total 

11.7 

OdmpR¢Iç 

Ai 

Código Banco Descriçao 
87843 SINAPI SSAUNICA EMARQA 

~Ì.1011,DA COM EQUIPAIr 
ARGAMASSA EM PARED 

441th4NDU8TRIALIXAWA, PRERARO MECAN.,IGb, 
~NTO pe Pftp444k+4 DE 
S IN~Rf~NA& e • 4MM¡SffM`IALIôGAe 

;EMENT, 

88biB.SINAPI SERVENTE ;COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 
~_REVEa~MSNTO ~ 
iNISNTO`JJ SU PERPICiE!5 

IERVIQOS;p1Yi 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

2,89 LS' 
8,94 

Total 

39,86 
8.973,80 

Und 

0 217I, 

H ' 0,0272000 ` 

2,21 MD com LS 
Valor com BDI •> 

Gabri. essa 
En erro Civil 

R 0 512O44-5 
O19725 

Total 

11~ 92' 

,Ff4 

4,80 
39,86 


